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CNI projeta crescimento de 2,5%
da economia brasileira em 2020

Produção de etanol na safra
2019/2020 deve aumentar 7,1%
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Economia brasileira ganhou
tração, diz Banco Central

Anvisa decide banir gordura
trans até 2023

Esporte

São Paulo, quarta-feira, 18 de dezembro de 2019www.jor nalodiasp.com.br

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite
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Comercial
Compra:   4,06
Venda:       4,06

Turismo
Compra:   3,90
Venda:       4,23

Compra:   4,53
Venda:       4,53

23º C

18º C

Quarta: Chuvoso
durante o dia e à
noite.

Previsão do Tempo

China e
Rússia pedem

à ONU
redução de

sanções
contra Coreia

do Norte
A China pediu na terça-fei-

ra (17) ao Conselho de Segu-
rança da Organização das Na-
ções Unidas (ONU) que apoie
uma proposta sino-russa de re-
duzir as sanções contra a Co-
reia do Norte, desde que o país
aceite um plano de desnuclea-
rização. Nas últimas semanas,
o governo norte-coreano tem
pedido aos Estados Unidos
(EUA) que suspenda as san-
ções impostas e fez um ultima-
to, ameaçando com um “pre-
sente de Natal” se Washington
não fizer concessões em sua
posição.  Página 3

Unicef: 9
crianças são
mortas ou

mutiladas por
dia no

Afeganistão
Nove crianças morreram

ou foram mutiladas por dia no
Afeganistão nos período de ja-
neiro a setembro deste ano,
segundo dados do Fundo das
Nações Unidas para a Infância
(Unicef) divulgados na terça-
feira (17), que apontam aumen-
to de 11% do número de víti-
mas em relação a 2018.

No período, morreram 631
menores de idade no Afeganis-
tão e ficaram feridos outros
1.830, informou a organização
das Nações Unidas para defe-
sa dos direitos das crianças,
chamando a atenção para “a tra-
gédia” de um país envolvido
em conflitos há mais de qua-
tro décadas.

O número de vítimas repre-
senta um crescimento de 11%
em relação ao mesmo período
do ano passado.  Página 3

A diretoria do Banco Cen-
tral concluiu, na ata da última
reunião do Comitê de Política
Monetária (Copom), que a eco-
nomia brasileira ganhou “tra-
ção” (impulso). O documento
foi divulgado na terça-feira
(17) pela instituição e faz refe-
rência à decisão da última quar-
ta-feira (11), quando o Copom
decidiu reduzir a taxa básica de
juros, a Selic, em 0,5 ponto
percentual para 4,5% ao ano.

“Os trimestres seguintes
devem apresentar alguma ace-
leração [do crescimento econô-

mico], que deve ser reforçada
pelos estímulos decorrentes da
liberação de recursos do FGTS
[Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço] e PIS-Pasep [pro-
gramas de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do
Servidor Público] – com im-
pacto mais concentrado no úl-
timo trimestre de 2019”, acres-
centou o Copom.

Desconsiderando esses es-
tímulos temporários (FGTS e
PIS/Pasep), a expectativa é por
um ritmo gradual de crescimen-
to da economia.   Página 3

Gordura trans é geralmente usada em frituras comercializadas
em lanchonetes e restaurantes
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A Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) aprovou
na terça-feira (17), por votação
unânime, um novo conjunto de
regras que visa banir o uso e o
consumo de gorduras trans até
2023.

A nova norma será dividida
em 3 etapas. A primeira será a li-
mitação da gordura na produção
industrial de óleos refinados. O

índice de gordura trans nessa ca-
tegoria de produtos será de, no
máximo, 2%. Essa etapa tem um
prazo de 18 meses de adaptação,
e deverá ser totalmente aplicada
até 1º de julho de 2021.

A data também marca o iní-
cio da segunda etapa, mais rigo-
rosa, que limita a 2% a presença
de gorduras trans em todos os

gêneros alimentícios. De
acordo com nota publicada
pela Anvisa, a medida deverá
“ampliar a proteção à saúde,
alcançando todos os produtos
destinados à venda direta aos
consumidores”.

A restrição da segunda
fase será aplicada até 1º de
janeiro de 2023 - período que
marca o início da terceira fase
e o banimento total do ingre-
diente para fins de consumo.
A gordura trans ainda poderá
ser usada para fins industriais,
mas não como ingrediente fi-
nal em receitas para o consu-
midor.

Presente principalmente
em produtos industrializados,
a gordura trans - ou ácido gra-
xo trans, na nomenclatura téc-
nica - é usada para para elimi-
nar odores desagradáveis e
indesejáveis nos produtos fi-
nais. A gordura trans está as-
sociada ao aumento do coles-
terol ruim (LDL) e degrada-
ção do colesterol bom (HDL).
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Tudo pronto para a 26ª São Silvestrinha
no Memorial da América Latina
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Largada da primeira edição dos 500 Km de Interlagos, em 1957

Começa a semana dos 500 Km de Interlagos
26ª São Silvestrinha
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Com tradição de um quar-
to de século, está tudo pronto
para a 26ª São Silvestrinha. O
evento abrirá, mais uma vez, a
programação da Corrida Inter-
nacional de São Silvestre, e
tem como meta promover a
prática esportiva e ampliação
da base do esporte. Ela acon-
tecerá no dia 22 de dezembro,
domingo, com algumas novi-
dades importantes, como nova
casa, horário e aumento das
categorias.

A prova será realizada no
Memorial da América Latina,
em São Paulo, e contará com
novas categorias, de 4 e 5
anos. Sendo assim, reunirá
crianças e jovens, entre 4 e 17
anos, masculino e feminino,
em provas que variam de 50m
a 800m.  A programação será

no período da manhã,  com as
baterias começando a partir das
8h30.

O evento terá a arena monta-
da na Praça Cívica com circui-
tos internos, o que trará uma sen-
sação mais próxima das corridas
de rua, com atrações, ativações
dos patrocinadores e serviços.
De forma lúdica, crianças e jo-
vens terão contato com o univer-
so das principais provas de rua
do país, com toda a segurança do
Memorial da América Latina.

A entrega de kits também terá
novo lugar, no próprio Memori-
al, localizado na Avenida Auro
Soares de Moura Andrade, 664 –
Barra Funda, São Paulo. Será no
dia 21 de dezembro, das 9h às 18h.

A São Silvestrinha já revelou
destaques do atletismo nacional
como Franck Caldeira, vencedor

da São Silvestre em 2006 e
medalha de ouro no Pan de
2007. Além disso, tem contri-
buindo para disseminar o es-
porte nas novas gerações há
mais de duas décadas, confir-
mando sua importância para o
esporte nacional.

A prova é uma realização e
propriedade da Fundação Cás-
per Líbero, promovida pelo
site Gazeta Esportiva.  Conta
com o especial apoio do Go-
verno do Estado de São Paulo
e da Prefeitura da Cidade de
São Paulo e supervisão técni-
ca da CBAt, FPA. A organiza-
ção técnica é da Yescom. Mais
informações no site
www.saosilvestrinha.com.br

Está chegando o momento
da largada dos 500 Km de In-
terlagos. A prova, uma das
mais tradicionais do automo-
bilismo brasileiro, acontece-
rá neste sábado (21 de dezem-
bro) com largada às 15h00.
Treinos livres e classificató-
rios acontecerão na sexta (20)
e mais de trinta carros já fize-
ram inscrição para a prova.

O grupo de pilotos e diri-
gentes do Automóvel Clube
Paulista que criou os 500 Km
de Interlagos na década de
1950 teve clara inspiração nas
500 Milhas de Indianápolis. A
prova paulistana acontecia
pelo anel externo do traçado
original de Interlagos, com
pouco mais de 3 km de exten-
são e formado apenas por cur-

vas para o lado esquerdo. O anel
externo nunca foi um circuito
oval, mas permitia altas médias
horárias e as corridas tinham uma
dinâmica diferente das realizadas
nos quase 8 km de curvas varia-
das do traçado completo. A pri-
meira edição, realizada em 1957,
foi vencida pela dupla Celso Lara
Barberis/Ruggero Peruzzo, com
uma Maserati equipada com mo-
tor Corvette.

Tradicionalmente realizada
no dia 7 de setembro ou na se-
mana do feriado nacional, os 500
Km tornaram-se uma das corri-
das mais importantes do automo-
bilismo brasileiro. Era frequen-
te o número de inscritos superar
o máximo de 33 carros admiti-
dos no grid de largada (outro de-
talhe inspirado nas 500 Milhas de

Indianapolis). Em 2019, a prova
completa 62 anos de existência
e chega à sua 35ª edição. As in-
terrupções foram causadas qua-
se sempre por fatores como re-
formas em Interlagos ou, nas dé-
cadas de 1970 e 1980, restrições
governamentais de uso de com-
bustível em competições.

Silvio Zambello, presiden-
te do Automóvel Clube Paulis-
ta, está confiante no sucesso da
edição de 2019.

Os 500 Km de Interlagos de
2019 tem patrocínio de Servido-
ne, Sambaíba e Yokohama, com
apoios de UTEP Usina de Trata-
mento Ecológico de Pneus e Sil-
verstone Técnicas de Reciclagem.

Senado aprova transferência
do Coaf para o BC

Na última sessão de 2019, o
plenário do Senado aprovou, na
terça-feira (17), com 51 votos
favoráveis e 15 contrários, a
Medida Provisória (MP) 893/
19, que transfere o Conselho de
Controle de Atividades Financei-
ras (Coaf) do Ministério da Eco-
nomia para o Banco Central
(BC). O texto segue para sanção
presidencial.

Com a MP às vésperas de per-

der a validade, os senadores con-
firmaram proposta aprovada pe-
los deputados. Na Câmara, alguns
pontos do texto sugerido pelo
Executivo foram retirados, como
a mudança de nome do Coaf para
Unidade de Inteligência Finan-
ceira (UIF) e a transformação do
plenário (órgão colegiado) em
conselho deliberativo.  Página 4
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Relatório da Cetesb aponta
queda de poluição por
veículos em São Paulo

São Paulo ajuda Brasil a
subir 38 posições no ranking

Doing Business 2020
O ranking mundial Doing

Business 2020 mostrou o Bra-
sil subindo 38 posições no que-
sito “abertura de empresa”, des-
de 2018, estimulando a melho-
ria do ambiente para investimen-
to em todo país. O levantamento

já havia apontado desde a edição
passada o programa Empreenda
Fácil, vinculado às secretarias
municipais de Inovação e Tecno-
logia e da Fazenda, entre outras,
como principal condicionante
para esse progresso.     Página 2
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Relatório da Cetesb aponta queda
de poluição por veículos em SP

Novos imortais da Academia de
Música do Brasil no Rio de Janeiro

Por Luis Roberto Trench

Tivemos a segunda Soleni-
dade Carioca de Posse dos
Imortais da AMB.

Desta vez tivemos o con-
curso de 5 novos Imortais da
Música Erudita Brasileira.
Ermelinda A. Paz, excelente
Musicóloga, além de Educa-
dora tomou Posse na cadeira
cujo Patronesse é a Crítica
Musical Senhor D’Or. O Pro-
fessor e Pianista Valter Luiz
Trevisan, Coordenador Peda-
gógico da Unoeste - Univer-
sidade do Oeste Paulista, to-
mou posse da Cátedra cujo
Patrono é Barroso Neto.
Wanda de Cavalcanti, pianis-
ta e compositora tomou pos-
se da Cadeira cuja Patrones-
se é Chiquinha Gonzaga. Os
Maestros Agostinho Fonseca

II e Agostinho da Fonseca Júni-
or ( também Professor de Re-
gência da Universidade Federal
do Pará ) tomaram posse de
suas Cátedras de Imortais - res-
pectivamente com os Patronos:
José Agostinho Fonseca e Gam-

ma Malcher.
Tomaram também posse

como Conselheiros Perpétuos:
O Pianista e Professor Marcos
Leite, Prof. Valter Luiz Trevisan,
e novamente os Maestros Agos-
tinho Fonseca II e Agostinho da

Fonseca Júnior.
Receberam o Diploma de

Membros Honorários da AMB:
Profa ( Universidade Federal
de Goiás ) e Escritora Elciene
Spencieri de Oliveira, e num
gesto de homenagem por seus
méritos pessoais, a Engenhei-
ra Neide Telles Sirotheau da
Fonseca, esposa de nosso Vice-
Presidente, o Desembargador
Federal e Compositor Vicente
Malheiros da Fonseca.

LUIS ROBERTO TRENCH
Chanceler de Honra do Brasil.
Do Comitê de Honra da Fon-
dation Franz Liszt da França.
Do Núcleo Acadêmico de Le-
tras e de Artes de Lisboa.
Do Colégio de Consultores do
Governo do estado de SP.
Presidente da Academia de
Música do Brasil.

M Í D I A S
A coluna (diária) de política do jornalista Cesar Neto vem

sendo publicada desde 1993. Na Imprensa, pelo jornal “O DIA”
[3º mais antigo dos diários em São Paulo - SP]. Na Internet desde
1996, www.cesarneto.com foi um dos sites pioneiros no Brasil.
No Twitter, @CesarNetoReal

.
CÂMARA (SP)
Vereador Natalini (PV) virou notícia na COP25 (Clima) em

Madri. É que mesmo podendo ser ressarcido pela Casa, pagou
com as verdes do bolso. Vereador Caio Miranda (PSB) comemo-
rando a aprovação em 1ª do desmonte (literal) do ‘Minhocão’,
antes que vire ‘cracolândia park’

.
PREFEITURA (SP)
Em todos os levantamentos qualitativos de cenários possí-

veis pra eleição 2020 em São Paulo, tanto o ex-governador (SP)
França (dono do PSB paulista) como o prefeito Bruno Covas
(PSDB não só ‘de centro’) alternam-se com o deputado federal
Russomanno (REPUBLICANOS ex-PRB )

ASSEMBLEIA (SP)
Candidatíssimo a vereador pra Câmara paulistana, o advogado

Rubinho Nunes conseguiu liminar pra barrar via TJ-SP abonos de
cerca de 10 milhões de Reais da Mesa Diretora pro funcionalis-
mo da Casa. O MBL (do deputado Arthur ‘mamãe falei’) já come-
mora a eleição do seu advogado

.
GOVERNO (SP)
O vice-governador Rodrigo Garcia já comemora o fato de ain-

da no 1º ano de um mandato de 4 anos ter ampliado a participação
do seu DEM (ex-PFL) nas máquinas da prefeitura paulistana e
obviamente da governança paulistas, tendo ao lado o poderosís-
simo vereador Milton Leite

.
CONGRESSO (SP)
Bancada de parlamentares (de vários partidos) que se apre-

sentam como cristãos protestantes (evangélicos) segue coletan-
do assinaturas pra Jair Bolsonaro passar de possíveis até 5 mi-
lhões de filiados ao seu Aliança Pelo Brasil. O Estado de São
Paulo entrará com a grande maioria

.
PRESIDÊNCIA (BR)
Enquanto o capitão Jair Bolsonaro (ex-PSL agora criando o

Aliança Pelo Brasil) vai fechando seu 1º ano de Presidente na
base da infantaria mais artilharia, o general Mourão vai fechando
seu 1º ano de vice-Presidência na base de estratégias que trocam
eventuais guerras por diplomacias

.
PARTIDOS (BR)
Na guerra judicial entre o PSL de Bivar e os retirantes pró

Aliança Pelo Brasil (APB), que podem ser expulsos, a retomada
da liderança da bancada de deputados federais pelo filho do Pre-
sidente - Eduardo Bolsonaro (SP) - bota ‘água no vinho’ do clima
natalino do final deste 2019

.
POLÍTICOS (BR)
... Conforme antecipado (desde 20 novembro 2019), Joaquim

Barbosa (aposentado precoce como 1º preto a virar ministro no
Supremo) já tá em campanha pela Presidência 2022. Na eleição à
prefeitura de São Paulo 2020, poderá ficar ao lado do ex-gover-
nador (SP) Marcio França

.
E D I T O R
A coluna (diária) de política do jornalista Cesar Neto foi se

tornando referencial das liberdades possíveis. Recebeu a “Meda-
lha Anchieta” da Câmara Municipal de São Paulo e o “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo. Correspondência, EMAIL cesar@cesarneto.com

A emissão de poluentes ge-
rados pela frota circulante de
15,3 milhões de veículos no Es-
tado tem diminuído ao longo dos
últimos anos. Dados do último
Relatório de Emissões Veicula-
res publicado pela Cetesb, a
agência ambiental paulista, indi-
cam uma redução média de 40%
dos poluentes nos últimos dez
anos, apesar do aumento da fro-
ta. A queda foi de 5% entre os
anos de 2017 e 2018.

Outra novidade é a consta-
tação também de redução, en-
tre 2017 e 2018, de 7% de dió-
xido de carbono (CO 2 ), gás
emitido pela queima de gasoli-
na e diesel e um dos responsá-
veis pelo efeito estufa. Em

2017, as estimativas de emis-
são foram de 41 milhões de to-
neladas por ano, enquanto em
2018 esse número caiu para 38
milhões.

Essa diminuição ocorreu
pelo aumento de 30% no con-
sumo de etanol no ano passado,
trazendo uma contribuição posi-
tiva na redução da emissão de
gases de efeito estufa (GEE), já
que substitui a gasolina em veí-
culos flex.

Em relação às contribuições
de cada veículo nas emissões de
GEE em 2018, caminhões res-
pondem com 42%, ônibus com
13%, automóveis com 29%, ve-
ículos comerciais leves em 13%
e motocicletas com 3%.

Emissões
Em uma década, as princi-

pais reduções de poluentes vei-
culares no estado foram de
material particulado (MP) com
51% e monóxido de carbono
(CO) em torno de 40%. Os óxi-
dos de nitrogênio (NOx) tam-
bém tiveram uma queda de 35%
e os compostos orgânicos vo-
láteis (NMHC) de 37%.

Em 2018, estima-se que
foram emitidos no estado 315

mil toneladas de CO, contra
321 t/ano em 2017; 65 mil to-
neladas de NMHC contra 69 t/
ano no ano anterior e 148 mil
toneladas de NOx contra 155
t/ano em 2017 e 4,4 mil tone-
ladas de dióxido de enxofre
(SO2) contra 4,7 mil em 2018.

Essas reduções se devem
principalmente aos avanços do
Programa de Controle da Po-
luição do Ar por Veículos Au-
tomotores (Proconve) e do

Programa de Controle da Po-
luição do Ar por Motociclos
e Veículos Similares (Pro-
mot), além da renovação da
frota (veículos mais novos
emitem menos e substituem
veículos mais poluentes). Há
outras ações que também aju-
dam, como melhoria de com-
bustível.

O relatório constata que,
em média, 60% das emissões
estão concentradas na Região

Metropolitana de São Paulo.
Os automóveis foram os mai-
ores emissores de monóxido
de carbono e compostos orgâ-
nicos voláteis, enquanto os
caminhões responderam pelas
maiores emissões de materi-
al particulado, óxidos de ni-
trogênio e dióxido de enxofre.
As emissões de SO

2
 ocorrem

em razão da existência de en-
xofre nos combustíveis fós-
seis (diesel e gasolina).

São Paulo ajuda Brasil a subir 38 posições
no ranking Doing Business 2020

O ranking mundial Doing
Business 2020 mostrou o Bra-
sil subindo 38 posições no que-
sito “abertura de empresa”, des-
de 2018, estimulando a melho-
ria do ambiente para investimen-
to em todo país. O levantamen-
to já havia apontado desde a edi-
ção passada o programa Empre-
enda Fácil, vinculado às secre-
tarias municipais de Inovação e
Tecnologia e da Fazenda, entre
outras, como principal condici-
onante para esse progresso.

No relatório, a facilidade
para abrir uma empresa no Bra-
sil mereceu destaque: desde a
criação do Empreenda Fácil, su-
bimos 38 posições, da 176ª para

138ª. São Paulo sozinha respon-
de por 61% da pontuação do país
no ranking.

“Com a Prefeitura colabo-
rando na criação de um bom
ambiente de negócios, empre-
sários e empreendedores que
acreditam e investem no Brasil,
podem colher bons frutos – e
este reconhecimento é prova
disso. Que essa visibilidade in-
ternacional coroe nossos es-
forços para modernizar São
Paulo, atraindo capital empre-
endedor”, destaca Juan Quirós,
secretário municipal de Inova-
ção e Tecnologia.

O relatório Doing Business
é publicado anualmente e está

vinculado ao Banco Mundial,
que monitora a regulamentação
e implantação de negócios em
190 países.

Sobre o Empreenda Fácil
Lançado em maio de 2017,

o Empreenda Fácil permite o li-
cenciamento de empresas de
baixo risco (80% da atividade
econômica da cidade) em até
três dias e meio, reduzindo a
burocracia para a abertura de
novos empreendimentos em São
Paulo. Antes, os procedimentos
levavam mais de cem dias e exi-
gia a peregrinação do empreen-
dedor entre órgãos municipais,
estaduais e federais, agora reu-
nidos em uma mesma platafor-

ma. Outro diferencial é que o
processo agora é auto declara-
tório, levando em consideração
a palavra do empreendedor e
confiando no cidadão. As infor-
mações são checadas posterior-
mente por meio de fiscalizações
automatizadas e integradas que
propiciam a redução de eventu-
ais fraudes e irregularidades
existentes.

Por meio do portal
www.empreendafacil.prefeitura.sp.gov.br
o empreendedor realiza as três
etapas do processo: análise de
viabilidade, registros munici-
pal, estadual e federal e licen-
ciamento municipal (quando
necessário).

Air Canada lança stopover
gratuito em São Paulo

A companhia aérea Air Cana-
da lançou na última quarta-feira
(11), o serviço de stopover gra-
tuito em São Paulo. A partir de
agora, os passageiros da empre-
sa que voarem de ou para outros
destinos do Brasil poderão fazer
uma parada e aproveitar um pou-
co das atrações do Estado, como
eventos culturais, explorar a gas-
tronomia ou encontros de negó-
cios, sem que isso aumente o
valor da passagem.

Desde agosto, em parceria
com o Governo de SP, outras
três empresas lançaram esse
tipo de serviço: Gol, Azul e La-
tam. “O stopover representa um
passo adiante para gerar movi-
mento turístico no Estado de São
Paulo. O maior portão interna-
cional de entrada do país é o
Aeroporto Internacional de Gua-
rulhos. Ganha a economia pau-
lista com mais turismo, mais fre-
quência na ocupação de hotéis e
serviços diversos”, disse o Go-

vernador.
“O anúncio da Air Canada re-

presenta mais um resultado po-
sitivo do programa ‘São Paulo
Pra Todos’, que tem entre seus
compromissos a promoção do
stopover. Ao oferecer ao turista
a chance de fazer uma parada,
damos a ele tempo para conhe-
cer nosso estado. Isso pode es-
timular ainda mais o turismo pau-
lista, que já cresceu no primei-
ro semestre e deve fechar o ano
em torno de 6% superior a 2018,
muito acima de toda a economia
do país”, afirmou Vinicius Lum-
mertz, Secretário de Turismo do
Estado de São Paulo.

A novidade foi divulgada em
paralelo ao início da rota de
Montreal a Guarulhos, operada
a partir deste mês de maneira
sazonal. “Nos últimos quatro
anos a demanda cresceu 75% e
temos agora cerca de 200 mil
brasileiros viajando ao Canadá,
anualmente. Nos voos de Mon-

treal a São Paulo temos 90% de
ocupação já no mês de estreia e
a rota via Toronto chega a 96%
em período de alta temporada”,
disse o gerente geral para o Bra-
sil da Air Canada, Giancarlo
Takegawa.

Os voos entre São Paulo e
Montreal serão operados três
vezes por semana, de 11 de de-
zembro a 27 de março de 2020,
em aeronaves Boeing 787-9
Dreamliner de 298 assentos. Em
março de 2020, a Air Canada pre-
tende aumentar a capacidade en-
tre São Paulo e Toronto com a
chegada do Boeing 777-300ER,
com 400 lugares. O sucesso das
operações na rota, cuja taxa de
ocupação está acima dos 85%,
incentivou a empresa a ampliar
a oferta de assentos, de acordo
com a companhia.

São Paulo Pra Todos
Lançado em fevereiro, o pro-

grama São Paulo Pra Todos re-
duziu a alíquota do ICMS que

incide sobre o querosene de avi-
ação no Estado, de 25% para
12%. Segundo estudos do setor,
o combustível representa em
torno de 40% do custo operaci-
onal total das empresas.

Com a redução do imposto,
o Governo de São Paulo pediu
contrapartidas para aumentar o
fluxo de pousos e decolagens
dentro do Estado, principalmen-
te em cidades que ainda não
eram atendidas por linhas co-
merciais regulares. Como resul-
tado, já foram anunciadas mais
de 700 novas frequências sema-
nais em São Paulo, das quais 603
em operação para outros Esta-
dos, segundo a Associação Bra-
sileira das Empresas Aéreas
(Abear).

Algumas companhias tam-
bém se comprometeram a exi-
bir nas aeronaves o vídeo da cam-
panha de marketing do Governo
de São Paulo, que mostra os
atrativos turísticos do Estado.

Defesa Civil alerta para chuvas
acima da média nos próximos dias
A Coordenadoria Estadual de

Proteção e Defesa Civil do Es-
tado de São Paulo alerta para
ocorrências de chuvas acima da
média em pontos diversos do
Estado. O alerta é válido até sex-
ta-feira (20).

O índice pluviométrico pre-

visto para as regiões do Litoral
Norte, Rio Preto, Araçatuba,
Barretos e Franca é de 95 milí-
metros. Em outras áreas do Es-
tado, a previsão é de chuvas en-
tre 100 e 145 milímetros. As
chuvas mais densas podem ocor-
rer na Região Metropolitana de

São Paulo, Registro, Santos, São
José dos Campos, Sorocaba,
Campinas, Ribeirão Preto, Bau-
ru, Presidente Prudente, Marília
e Araraquara.

A Defesa Civil lembra que
em razão das chuvas mais inten-
sas, o solo ficará úmido por mais

tempo, o que eleva a chance de
deslizamentos em áreas de ris-
cos. Em casos de emergência,
acione a Defesa Civil pelo 199.

O órgão também emite alertas
por SMS. Para isso, cadastre seu
CEP no número 40199 e receba os
avisos referentes a sua região.
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China e Rússia pedem
à ONU redução de

sanções contra Coreia
do Norte

A China pediu na terça-feira (17) ao Conselho de Segurança
da Organização das Nações Unidas (ONU) que apoie uma pro-
posta sino-russa de reduzir as sanções contra a Coreia do Norte,
desde que o país aceite um plano de desnuclearização.

Nas últimas semanas, o governo norte-coreano tem pedido
aos Estados Unidos (EUA) que suspenda as sanções impostas e
fez um ultimato, ameaçando com um “presente de Natal” se Wa-
shington não fizer concessões em sua posição.

O presidente norte-americano, Donald Trump, respondeu ao
ultimato da Coreia do Norte, afirmando que ficaria “decepciona-
do se alguma coisa estivesse sendo preparada”, referindo-se à
possibilidade de qualquer retaliação militar por parte de Pyon-
gyang.

A proposta apresentada por Pequim e Moscou à ONU busca
uma solução para o impasse, sugerindo que os EUA ajustem as
suas sanções contra a Coreia do Norte “de acordo com os passos
dados por esse país em direção à desnuclearização”.

A proposta chega em um momento de tensão entre Washing-
ton e Pyongyang, com as negociações travadas desde o fracasso
da cúpula entre Donald Trump e o presidente da Coreia do Norte,
Kim Jong-un, em fevereiro passado.

“A península coreana atravessa um período importante e sen-
sível. A urgência de um acordo político aumentou ainda mais”,
disse o porta-voz do Ministério dos Negócios Estrangeiros da
China.

A comunidade internacional deve “impedir que a península
volte à tensão e ao confronto”, argumentou o porta-voz chinês,
em entrevista coletiva, em que justificou o pedido apresentado à
ONU.

Entre outras medidas, o documento sugere a suspensão da
proibição de importação de carvão, de ferro, de minério de ferro
e de têxteis da Coreia do Norte.

China e Rússia pedem ainda o fim de uma medida que exige
que os países recusem trabalhadores norte-coreanos que procu-
rem emigrar.

O documento pede também a Pyongyang que inicie um pro-
cesso de desnuclearização. O pedido tem sido recusado por Kim
Jong-un, alegando que as armas nucleares são a única forma de
garantir a segurança nacional contra ataques externos. (Agencia
Brasil)

Unicef: 9 crianças
são mortas ou

mutiladas por dia no
Afeganistão

Nove crianças morreram ou foram mutiladas por dia no Afe-
ganistão nos período de janeiro a setembro deste ano, segundo
dados do Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) di-
vulgados na terça-feira (17), que apontam aumento de 11% do
número de vítimas em relação a 2018.

No período, morreram 631 menores de idade no Afeganistão
e ficaram feridos outros 1.830, informou a organização das Na-
ções Unidas para defesa dos direitos das crianças, chamando a
atenção para “a tragédia” de um país envolvido em conflitos há
mais de quatro décadas.

O número de vítimas representa um crescimento de 11% em
relação ao mesmo período do ano passado, de acordo com o
segundo relatório especial dedicado ao tema, publicado em Ca-
bul 12 anos depois do primeiro.

“O ano 2018 foi declarado como o pior para as crianças no
Afeganistão, mas o número de crianças mortas e feridas entre
junho e setembro deste ano já representa 94% do total de 2018.
É inaceitável”, denunciou o representante do Unicef no Afega-
nistão, Aboubacar Kampo, durante entrevista coletiva.

A responsabilidade pelo aumento de vítimas deve-se, por um
lado, a um pico dos ataques suicidas, e, por outro, aos confron-
tos frequentes entre militares pró-governamentais e os talibãs e
outros grupos insurgentes que operam naquele país asiático.

Conflitos armados matam 6,5 mil crianças
Numa década, entre 2009 e 2018, o conflito armado no Afe-

ganistão causou a morte de 6,5 mil crianças e deixou 15 mil
feridos.

“Milhares [de crianças] perderam os seus direitos básicos a
ter um lar, uma família, educação de qualidade, cuidados médi-
cos, segurança e proteção, e milhares pagaram o preço mais alto,
as suas vidas”, afirmou o porta-voz do Unicef em Cabul, Alison
Parker.

“É uma tragédia, mas podemos acabar com ela se trabalhar-
mos juntos para isso”, acrescentou.

“Queremos fazer soar o alarme, pedir às partes em conflito
que cumpram as suas obrigações relativamente à lei internacio-
nal dos direitos humanos (...) e deixem de atacar escolas e cen-
tros de saúde”, completou Parker.

No ano passado, as Nações Unidas registraram 162 ataques
contra escolas, hospitais e seus trabalhadores.

No mesmo ano, a ONU também contabilizou 44 incidentes
nos quais a guerra impediu que ajuda humanitária fosse entregue
às comunidades necessitadas.

A violência afeta diretamente os afegãos mais jovens, muitos
dos quais só conheceram a guerra durante as suas curtas vidas,
mas o país tem outros problemas: pobreza, pessoas deslocadas
internamente e uma falta geral de serviços públicos.

Para a porta-voz do Unicef, “altos níveis de pobreza tornam
as crianças mais vulneráveis à violência, a abusos, a negligência,
ao recrutamento por grupos armados e a várias formas de explo-
ração, desde o casamento infantil ao trabalho forçado”. (Agen-
cia Brasil)
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A diretoria do Banco Central
concluiu, na ata da última reu-
nião do Comitê de Política Mo-
netária (Copom), que a econo-
mia brasileira ganhou “tração”
(impulso). O documento foi di-
vulgado na terça-feira (17) pela
instituição e faz referência à de-
cisão da última quarta-feira (11),
quando o Copom decidiu redu-
zir a taxa básica de juros, a Se-
lic, em 0,5 ponto percentual para
4,5% ao ano.

“Os trimestres seguintes de-
vem apresentar alguma acelera-
ção [do crescimento econômi-
co], que deve ser reforçada pe-
los estímulos decorrentes da li-
beração de recursos do FGTS
[Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço] e PIS-Pasep [programas
de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servi-
dor Público] – com impacto
mais concentrado no último tri-
mestre de 2019”, acrescentou o
Copom.

Desconsiderando esses estí-
mulos temporários (FGTS e PIS/
Pasep), a expectativa é por um
ritmo gradual de crescimento da
economia.

O Copom também discutiu
a menor participação do esta-
do na economia e as possíveis
implicações para a atuação do
BC na política monetária (ba-

sicamente sobre a definição da
taxa Selic). Segundo o BC, há
maior participação do crédito
livre (em que os bancos têm
autonomia para emprestar o
dinheiro captado no mercado e
definir as taxas de juros) no
mercado. Já o crédito direcio-
nado (empréstimos com regras
definidas pelo governo, desti-
nados, basicamente, aos seto-
res habitacional, rural e de in-
fraestrutura) tem diminuído,
com menor participação dos
empréstimos do Banco Naci-
onal do Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES) e
maior acesso de empresas ao
mercado de capitais.

“Os membros do Copom jul-
gam que as transformações do
mercado de crédito e capitais
tendem a aumentar a potência da
política monetária”, diz o BC.

Na ata, o comitê acrescen-
tou que os últimos dados da ati-
vidade econômica e a maior efi-
ciência do mercado de crédito e
capitais podem resultar em uma
redução da ociosidade do setor
produtivo “mais rápida do que
antevisto e, com isso, produzir
pressão altista na inflação”. Por
outro lado, destacou que a ocio-
sidade da atividade produtiva ain-
da é elevada.

Inflação
Segundo o Copom, as proje-

ções de curto prazo para a infla-
ção feitas pelo mercado finan-
ceiro foram particularmente afe-
tadas pelos efeitos do “choque
de preço” da carne que, segundo
a instituição, ocorreu de forma
mais intensa e prematura do que
esperada. “As projeções consi-
deram um efeito direto mais
concentrado no último bimestre
deste ano, constituindo-se o
principal fator de elevação das
projeções para 2019”, destacou
no texto.

Em relação aos preços admi-
nistrados (como energia elétri-
ca, gasolina, gás, transporte pú-
blico e alimentos), o Copom
considerou “a presença de con-
dições benignas para a ocorrên-
cia de reajustes menores nas ta-
rifas de energia elétrica, que já
vêm se materializando nos últi-
mos meses e devem prosseguir
nos trimestres seguintes”.

Próximos passos
Para o comitê monetário, é

preciso cautela na condução da
política monetária dentro do atu-
al ciclo econômico. “O Comitê
enfatiza que seus próximos pas-
sos continuarão dependendo da
evolução da atividade econômi-
ca, do balanço de riscos e das
projeções e expectativas de in-
flação”, acrescentou. (Agencia
Brasil)

BC quer ampliar concorrência nos
serviços de caixas eletrônicos

Os clientes de bancos tradi-
cionais e dos digitais poderão
sacar dinheiro em caixas eletrô-
nico de qualquer instituição fi-
nanceira. Esse é o objetivo do
Banco Central (BC) ao lançar na
segunda-feira (16), em São Pau-
lo, consulta pública que altera o
regulamento da modalidade de
arranjo de pagamento de “saque
e aporte” do Sistema de Paga-
mentos Brasileiro (SPB).

Atualmente, as regras do sis-
tema de caixas eletrônicos,
como custos e tarifas, não são
regulamentados pelo BC.

“Hoje, as condições de pres-
tação desses serviços são esta-
belecidas por meio de contratos

comerciais entre as operadoras
de caixas eletrônicos e as insti-
tuições financeiras e de paga-
mento, e não são submetidas à
aprovação do Banco Central”,
diz o BC. Após a consulta públi-
ca e a regulamentação, a ideia é
que esses arranjos de saque e de
aporte passem a ser regulados
pelo BC.

A regulamentação também
garantirá a interoperabilidade, ou
seja, o cliente de um banco po-
derá acessar serviços de caixa
eletrônico de outro.

“Os bancos digitais e as ins-
tituições de pagamento fazem
extensivo uso dos canais de aten-
dimento eletrônicos, mas dis-

põem de limitada presença físi-
ca, o que prejudica os serviços de
saque e de aporte nas contas que
eles oferecem a seus clientes.
Embora os caixas eletrônicos e
assemelhados não sejam as úni-
cas formas de ingresso e de sa-
que dos recursos nessas contas,
o dinheiro ainda é a forma paga-
mento utilizada com maior fre-
quência por cerca de 60% da po-
pulação brasileira, o que sugere
que a demanda por saque e por
aporte em espécie ainda persis-
tirá por um certo tempo”, acres-
centou o BC, em nota.

Nesse contexto, acrescenta
o BC, “há evidências de que os
bancos digitais, os emissores de

moeda eletrônica e mesmo ban-
cos tradicionais de menor por-
te, por não disporem (ou dispo-
rem de forma muito limitada) de
canais de atendimento presenci-
ais, têm enfrentado custos ele-
vados para dar acesso a esses
serviços para seus clientes”.

“Com a nova regulação, pro-
posta pelo BC, espera-se corri-
gir essa distorção, nivelar as con-
dições concorrenciais entre
agentes e aumentar a competi-
ção no Sistema Financeiro Na-
cional e no SPB”, finalizou.

A consulta pública ficará dis-
ponível para receber sugestões
até o dia 14 de fevereiro de
2020. (Agencia Brasil)

CNI projeta crescimento de 2,5%
da economia brasileira em 2020

A economia brasileira con-
solidará o processo de retoma-
da do crescimento em 2020,
com aumento de 2,5%, depois
de expansão de 1,2% neste ano.
A projeção foi divulgada   na ter-
ça-feira (17) pela Confederação
Nacional da Indústria (CNI), no
Informe Conjuntural Economia
Brasileira.

Segundo a entidade, o Pro-
duto Interno Bruto (PIB, soma
de todos os bens e serviços pro-
duzidos no país) será puxado
pela expansão do PIB industrial.
A estimativa é que o setor cres-
ça 2,8%, de acordo com a CNI.

Para a confederação, a ativi-
dade econômica também será
impulsionada pelo aumento dos
investimentos em 6,5%, em
2020. Para este ano, a previsão
é que o PIB industrial cresça
0,7% e os investimentos, 2,8%.
A previsão para o consumo das
famílias é de alta de 1,9%, em
2019, e 2,2%, em 2020.

Segundo o estudo, a acelera-
ção na economia na segunda
metade deste ano é sinal de que
haverá crescimento mais sólido
nos próximos 12 meses.

De acordo com a CNI, os
dados mais recentes indicam
aumento do consumo, em con-
sequência da queda da taxa bási-
ca de juros, a Selic, e da paulati-

na recuperação do mercado de
trabalho.

“A garantia de que esse cres-
cimento [econômico] vai se ma-
terializar é a continuidade das
mudanças na economia, que vai
gerar melhor ambiente de negó-
cios e mais segurança para as em-
presas investirem mais, contrata-
rem mais”, disse o gerente exe-
cutivo de Política Econômica da
CNI, Flávio Castelo Branco.

O presidente da CNI, Rob-
son Andrade, afirmou que todas
as políticas públicas, como a li-
beração dos saques do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), ajudam na recuperação
da economia. “A redução da taxa
Selic, isso ajuda também, maior
disponibilização de recursos
para a sociedade, um programa
de construção, tudo isso gera
uma recuperação segura, mas
lenta”, disse.

Reformas
Para a confederação, as refor-

mas implementadas em 2019,
sobretudo a da Previdência, têm
contribuído para um ambiente
mais propício ao aumento do in-
vestimento, da produção e do
consumo. Entretanto, a entidade
defende “maior celeridade e am-
bição na agenda pró-competitivi-
dade, com forco na reforma tri-
butária”. Outra indicação é que

sejam feitas reformas adicionais
para conter o crescimento dos
gastos públicos e promover equi-
líbrio fiscal duradouro.

Andrade afirmou que não há
condições políticas atualmente
para fazer uma reforma tributá-
ria ampla envolvendo estados e
municípios, apesar de este ser
um desejo do setor. Segundo
ele, as eleições municipais no
próximo ano dificultam a apro-
vação de uma reforma ampla.
“Só a reforma dos impostos fe-
derais já é uma grande vantagem.
Uma reforma federal vai induzir
os estados a irem no mesmo
sentido”, afirmou.

Contas públicas
A CNI projeta que o déficit

primário (despesas maiores que
as receitas, sem considerar gas-
tos com juros da dívida pública)
deve representar 0,9% do PIB,
em 2019, e 1,3% do PIB, em
2020. A dívida pública bruta deve
atingir 78,2% do PIB, em 2019,
e 79,3% do PIB no próximo ano.

Segundo Castelo Branco, o
déficit público vai crescer em
2020 porque não haverá recei-
tas extraordinárias do leilão da
cessão onerosa do petróleo, que
ocorreu este ano. Entretanto,
ele afirmou que medidas na área
fiscal e os efeitos graduais da
reforma da Previdência vai aju-

dar a conter os gastos.
Inflação e emprego
A inflação medida pelo Índi-

ce Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA) deve ter-
minar 2019 em 3,78% e 2020,
em 3,70%, abaixo da meta pelo
quarto ano consecutivo.

A meta de inflação, definida
pelo Conselho Monetário Naci-
onal, é 4,25% em 2019, e 4%
em 2020, com intervalo de to-
lerância de 1,5 ponto percentu-
al para cima ou para baixo.

O principal instrumento usa-
do pelo BC para controlar a in-
flação é a taxa básica de juros, a
Selic. Quando o Comitê de Polí-
tica Monetária (Copom) do Ban-
co Central reduz a Selic, a ten-
dência é que o crédito fique mais
barato, com incentivo à produção
e ao consumo, reduzindo o con-
trole da inflação e estimulando a
atividade econômica.

A expectativa da CNI para a
Selic é que permaneça no pa-
tamar estabelecido na última
reunião do Copom, semana
passada, em 4,5% ao ano ao
longo de 2020.

A previsão da entidade para
a taxa de desemprego é que
caia de 12,3%, patamar atingi-
do em 2018, para 11,9%, nes-
te ano e 11,3%, em 2020.
(Agencia Brasil)

Indicador que mede nível da
atividade econômica sobre 0,6%
O Indicador Antecedente

Composto da Economia Brasi-
leira (Iace), medido pela Funda-
ção Getulio Vargas (FGV), subiu
0,6% e chegou a 118,5 pontos
em uma escala de zero a 200
pontos. O indicador é calculado
com base em oito componentes
que medem a atividade econômi-
ca no Brasil.

Segundo o pesquisador da
FGV Paulo Picchetti, o resulta-
do sinaliza uma probabilidade
maior de crescimento do nível
de atividades econômicas nos
próximos meses.

Entre os oito componentes do
indicador, os que mais contribu-
íram para a alta foram os índices
de expectativas dos serviços e da

indústria, medidos pela FGV. Tam-
bém compõem o Iace o índice de
expectativas do consumidor (da
FGV), a taxa referencial de
swaps DI pré-fixada - 360 dias
(do Banco Central), o Ibovespa
(da B3), o índice de produção
física de bens de consumo durá-
veis (do IBGE), e os índices da
Funcex de termos de troca e de

quantum das exportações.
Outro índice divulgado pela

FGV, o Indicador Coincidente
Composto da Economia Brasi-
leira (ICCE), que mede as con-
dições econômicas atuais, subiu
1,1% para 105,2 pontos, o mai-
or nível da série histórica, inici-
ada em janeiro 1996. (Agencia
Brasil)
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GARANTIA-SAFRA
Devido aos festejos natalinos, o benefício foi disponibiliza-

do a partir de terça-feira (10), conforme calendário de pagamen-
to de benefícios sociais do Governo Federal. O programa Garan-
tia-Safra do ciclo 2018/2019 autorizou o pagamento para 22.680
agricultores familiares de Alagoas, da Bahia, de Minas Gerais e
da Paraíba para cobrir perdas com a seca. O montante em recurso
autorizado para esses agricultores até o mês de abril de 2020
chegará a R$ 19,278 milhões.

EXPORTAÇÃO
As exportações do agronegócio somaram US$ 8,21 bilhões

em novembro deste ano. O valor significou alta de 1% em relação
ao total exportado em novembro de 2018 (US$ 8,13 bilhões). O
crescimento ocorreu em função da expansão da quantidade expor-
tada (6%), enquanto o índice de preço das exportações caiu 4,7%.

INTEGRIDADE
A ministra da Agricultura, Tereza Cristina entregou no dia (10)

certificado para as empresas ganhadoras do Selo Mais Integrida-
de na edição de 2019. Criado no ano passado, o selo reconhece
as empresas e cooperativas do agronegócio que adotam práticas
de integridade sob a ótica da responsabilidade social, sustentabi-
lidade, ética e ainda o comprometimento em inibir a fraude, su-
borno e corrupção.

SELO ARTE
O Ministério da Agricultura, cumpriu mais uma etapa para

implantação do Selo Arte em todo o país. Foi publicada a Instru-
ção Normativa 67, que estabelece os requisitos para que os esta-
dos e o Distrito Federal concedam o Selo Arte, aos produtos ali-
mentícios de origem animal produzidos de forma artesanal.

EMBALAGEM
Foi publicada no Dário Oficial da União a Instrução Normati-

va Nº 66, que estabelece o Regulamento Técnico de Margarina,
definindo o seu padrão oficial de classificação, com os requisi-
tos de identidade e qualidade, a amostragem, o modo de apresen-
tação e a marcação ou rotulagem, nos aspectos referentes à clas-
sificação do produto. O novo regulamento da margarina estabe-
lece a exigência de que o produto apresente em sua rotulagem o
teor de gordura, em porcentagem (% de gordura) no painel prin-
cipal, possibilitando ao consumidor escolher o produto de acor-
do com as suas preferências ou finalidades.

CARNE
O setor de carnes teve um volume recorde de exportações

em 2019. A associação que representa os frigoríficos exporta-
dores de carne (Abiec), o país exportou 1,83 milhão de tonela-
das; uma alta de 11,3% na comparação com o desempenho de
2018. O mercado internacional chegou à participação histórica
de 25% do total produzido pela cadeia produtiva no Brasil. En-
quanto isso no Brasil a carne subiu de preço.

ETANOL
A forte demanda pelo etanol no Brasil e a alta do preço da

gasolina são as razões para o aumento dos preços do biocombus-
tível durante a maior parte do ano, que ficou acima dos R$ 2 por
litro (preço do anidro na usina) em São Paulo na última semana,
pela primeira vez na história. A afirmação é da pesquisadora do
Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada (Cepea),
Ivelise Bragato.

MINI-MELANCIA
As exportações parciais de MiniMelancia da safra 2019/20

(de agosto a novembro) são recordes – superando em 30% o vo-
lume enviado no mesmo período de 2018, segundo dados da Se-
cex (Secretaria de Comércio Exterior). De acordo com colabo-
radores do Hortifruti/Cepea, o início da temporada foi lento
(agosto e setembro), mas os envios se recuperaram em outubro
– período em que o consumo se elevou na Europa, impulsionado
pelo “vazio” da fruta local e pelo clima, ainda favorável.

MANGA
As exportações da manga brasileira aos Estados Unidos se

iniciaram em agosto e devem terminar ainda na primeira quinze-
na de dezembro. De acordo com relatório do National Mango
Board, até a semana 47 (de 18 a 23 de novembro), haviam sido
embarcadas 9,79 milhões de caixas de 4 kg da fruta ao país, um
recorde. Até o encerramento da safra, os envios aos EUA podem
chegar a 10 milhões. Destaca-se que o último recorde brasileiro
foi registrado em 2003, quando o País exportou 9,75 milhões de
caixas aos Estados Unidos. Segundo colaboradores do Hortifru-
ti/Cepea, o aumento dos embarques em 2019 se deve, em grande
parte, ao atraso das safras do Equador e do Peru.

CALENDÁRIO AGRÍCOLA DEZEMBRO
SUDESTE: Plantio: Algodão, arroz, milho, soja. Colheita:

Amendoim e Uva.

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 62 anos, é paulis-

tano do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no exteri-
or; na República Oriental do Uruguai, República do Paraguai e
República Argentina. Em 2013 se interessou pelo setor do agro-
negócio, onde agora tem esta coluna semanal de noticias do agro-
negócio em geral. Também é o autor do quadrinho semanal Agro-
Cartoon, publicado no site: www.agro-cartoons.blogspot.com.br.
Email: mauricio.picazo.galhardo@hotmail.com

A Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) aprovou
na terça-feira (17), por votação
unânime, um novo conjunto de
regras que visa banir o uso e o
consumo de gorduras trans até
2023.

A nova norma será dividida
em 3 etapas. A primeira será a li-
mitação da gordura na produção
industrial de óleos refinados. O
índice de gordura trans nessa ca-
tegoria de produtos será de, no
máximo, 2%. Essa etapa tem um
prazo de 18 meses de adaptação,
e deverá ser totalmente aplicada
até 1º de julho de 2021.

A data também marca o iní-
cio da segunda etapa, mais rigo-
rosa, que limita a 2% a presença
de gorduras trans em todos os
gêneros alimentícios. De acor-
do com nota publicada pela An-
visa, a medida deverá “ampliar a
proteção à saúde, alcançando
todos os produtos destinados à
venda direta aos consumidores”.

A restrição da segunda fase
será aplicada até 1º de janeiro de
2023 - período que marca o iní-
cio da terceira fase e o banimen-
to total do ingrediente para fins
de consumo. A gordura trans ain-
da poderá ser usada para fins in-

dustriais, mas não como ingre-
diente final em receitas para o
consumidor.

Ácidos graxos trans
Presente principalmente em

produtos industrializados, a gor-
dura trans - ou ácido graxo trans,
na nomenclatura técnica - é usa-
da para para eliminar odores de-
sagradáveis e indesejáveis nos
produtos finais. A gordura trans
está associada ao aumento do
colesterol ruim (LDL) e degra-
dação do colesterol bom (HDL).

Segundo informa a Anvisa,
há provas concretas de que o
consumo de gordura trans acima

de 1% do valor energético total
dos alimentos aumenta o risco
de doenças cardiovasculares. A
agência informou ainda que, em
2010, a média de consumo de
gorduras trans pelos brasileiros
em alimentos industrializados
girava em torno de 1,8% - valor
considerado perigoso. Segundo
a Organização Mundial de Saú-
de (OMS), a gordura trans foi
responsável por 11,5% das mor-
tes por doenças coronárias no
Brasil naquele ano, o equivalen-
te a 18.576 óbitos em decorrên-
cia do consumo excessivo do
óleo. (Agencia Brasil)

Senado aprova transferência do
Coaf para o Banco Central

Na última sessão de 2019, o
plenário do Senado aprovou, na
terça-feira (17), com 51 votos
favoráveis e 15 contrários, a
Medida Provisória (MP) 893/
19, que transfere o Conselho de
Controle de Atividades Financei-
ras (Coaf) do Ministério da Eco-
nomia para o Banco Central
(BC). O texto segue para sanção
presidencial.

Com a MP às vésperas de
perder a validade, os senadores
confirmaram proposta aprovada
pelos deputados. Na Câmara, al-
guns pontos do texto sugerido
pelo Executivo foram retirados,
como a mudança de nome do
Coaf para Unidade de Inteligên-
cia Financeira (UIF) e a transfor-
mação do plenário (órgão cole-
giado) em conselho deliberati-
vo. Ainda na Câmara, destaque
aprovado por acordo entre os

partidos retirou das atribuições
do órgão a de produzir informa-
ções para o combate ao financi-
amento do terrorismo.

A favor
Antes da votação, o senador

José Serra (PSDB -SP) defen-
deu a matéria, afirmando que há
uma nova estrutura do Coaf, com
12 conselheiros de áreas espe-
cíficas do setor público, indica-
dos pelo respectivo ministro de
estado. “A direção do Coaf será
composta fundamentalmente por
servidores efetivos, medida po-
lítica fundamental para blindar o
órgão de indicações políticas.
Ou seja, não haverá integrantes
do Coaf, não haverá conselhei-
ro do Coaf que não seja servi-
dor público. Havia ideia de que
pudesse vir também da área pri-
vada, que nós rejeitamos”.

Ainda segundo Serra, a res-

ponsabilização dos envolvidos e
aplicação de sanções em caso de
vazamentos de relatórios do
Coaf, com base na Lei de Prote-
ção de Dados, é outra medida
essencial para evitar interferên-
cias políticas no órgão e asse-
gurar o seu caráter técnico e
imparcial.

Já o senador Álvaro Dias (Po-
demos-PR) criticou o presiden-
te do Senado, Davi Alcolumbre
(DEM-AP) por, mais uma vez,
pautar uma medida provisória na
Casa, às vésperas de a matéria
perder a validade e sem que os
senadores discutam amplamente
o tema. Dias também disse que
de novo o Senado faz o papel de
chancelador de propostas vindas
dos deputados. “O Senado apro-
vou novos procedimentos para a
tramitação [mínima] das medidas
provisórias [em cada Casa], e a

Câmara dos Deputados nos ape-
quenou, desrespeitando uma de-
cisão desta Casa na esteira de um
entendimento celebrado entre os
dois presidentes. Portanto, con-
tinuamos aceitando a condição de
chancelaria. Somos apenas ho-
mologadores. Não podemos
aprimorar legislação alguma. E
quase sempre somos acusados de
maus legisladores. A reforma da
previdência é o exemplo mais
recente”, criticou.

Coaf
O Coaf tem a atribuição de

monitorar as atividades financei-
ras e de produzir informações
para prevenir e combater a lava-
gem de dinheiro, aplicando pe-
nas administrativas a entidades
do sistema financeiro que não
enviarem os dados necessários
para esse trabalho de inteligên-
cia. (Agencia Brasil)

Parceria com Klabin assegura
R$ 450 mi para infraestrutura no PR
O Governo do Estado do Pa-

rana e a Klabin anunciaram na
terça-feira (17) um investimen-
to de R$ 450 milhões da empre-
sa para obras de infraestrutura.
O recurso é parte dos R$ 9,1 bi-
lhões que estão sendo investidos
pela companhia na ampliação da
planta de Ortigueira, nos Cam-
pos Gerais.

Um dos maiores investimen-
tos privados da América Latina,
o Projeto Puma II foi incluído
no programa de incentivos do
Governo do Estado e deve gerar
9 mil empregos diretos e indi-
retos na fase de implantação,
além de mil postos de trabalho
durante a operação.

O protocolo de intenções
que formalizou o investimento,
que prevê melhorias nas malhas
viárias existentes na região de
influência do projeto, foi assi-
nado pelo governador Carlos
Massa Ratinho Junior, pelo di-
retor-geral da Klabin, Cristiano
Cardoso Teixeira; o diretor de
Projetos da empresa, Francisco
Razzolini; e pelos secretários
Renê Garcia (Fazenda), Valde-
mar Bernardo Jorge (Planeja-
mento e Projetos Estruturantes)
e Sandro Alex (Infraestrutura e
Logística).

O empreendimento da Kla-
bin, afirmou o governador, aju-
da a consolidar o ambiente in-
dustrial do Estado e traz uma
transformação a toda a região
dos Campos Gerais. “Além de
gerar empregos e ampliar o de-
senvolvimento econômico e so-
cial da região, a confirmação
desse investimento é um atesta-
do do bom ambiente do Estado,
um grande cartão de visitas”, dis-
se. “Quando consolidamos este
projeto, outras grandes empre-
sas passaram a olhar o Paraná
com bons olhos”, ressaltou.

“O compromisso assumido
pela Klabin demonstra que nos-
sos esforços estão orientados
para o crescimento integrado e
responsável. Assim como nossa
indústria, os projetos que serão
aprovados para esse investimen-
to estarão guiados pela inovação,
tecnologia e sustentabilidade, o
que beneficia as comunidades do
entorno de nossas operações”,
afirmou o diretor-geral da Kla-
bin, Cristiano Teixeira.

OBRAS – Durante o primei-
ro trimestre de 2020, a Klabin e
a Secretaria de Estado de Infra-
estrutura e Logística trabalharão
no planejamento e detalhamen-
to das obras e cronogramas. A
empresa deverá executar as
construções no período 2020 a
2024.

“As obras serão definidas em
conjunto com a fábrica, atenden-
do às suas demandas e também a
da população que vive na re-
gião”, afirmou o secretário San-
dro Alex. “O importante é que
todos serão beneficiados com
estradas melhores, adequações e
ampliação de capacidade que vão
dar mais segurança para todos”,
ressaltou.

Em contrapartida aos inves-
timentos em infraestrutura que
serão realizados pela Klabin, o
Estado do Paraná concederá cré-
dito presumido de ICMS, limi-
tado ao valor efetivamente in-
vestido.

O protocolo também prevê
contrapartidas do Estado para a
região de influência do Projeto
Puma II, como complementação
de efetivos do batalhão da Polí-
cia Militar, Corpo de Bombeiro
e Polícia Civil; a implantação de
Instituto Médico Legal (IML),
Delegacia Cidadã e Centros de
Socioeducação (CENSE); e o
funcionamento do Hospital Re-

gional de Telêmaco Borba.
BONS ÍNDICES – Ratinho

Junior afirmou que o Estado
deve fechar 2019 com R$ 23
bilhões em investimentos priva-
dos, número que se reflete nos
índices econômicos. A produção
industrial do Paraná é a maior do
País, com crescimento de 6,9%
até outubro. Também está entre
os estados que mais gerou em-
pregos no ano, com quase 67 mil
vagas criadas no período.

“Tudo isso é motivado pelo
bom trabalho do poder público,
em criar um ambiente jurídico
com credibilidade e oferecer
soluções para quem produz, e
também pela confiança do setor
privado. A ideia é continuar nes-
se mesmo ritmo no ano que vem,
com a economia muito mais
aquecida”, afirmou Ratinho Ju-
nior.

“A consolidação do empre-
endimento da Klabin é a de-
monstração de que o Paraná é um
estado seguro para se investir,
que dá uma boa rentabilidade para
quem investe e, acima de tudo,
fortalece nossa vocação de ser
uma terra de gente que trabalha”,
salientou o governador.

PROJETO PUMA II – Pre-
sente no Estado desde 1930, a
Klabin instalou em 2016 uma
unidade de produção de celulo-
se em Ortigueira, com capacida-
de de produzir 1,5 milhão de to-
neladas por ano. O Projeto Puma
recebeu investimentos de R$ 8
bilhões, com incentivos do go-
verno. O empreendimento era,
até então, o maior investimento
privado já feito no Paraná.

Em maio deste ano, a empre-
sa anunciou R$ 9,1 bilhões para
a expansão da planta, que ampli-
ará a capacidade de anual de pro-
dução da fábrica para 2,5 mi-
lhões de toneladas de celulose,

com a produção integrada de
920 mil toneladas de papel por
ano.

O Projeto Puma II compre-
ende a instalação de duas máqui-
nas de papel para embalagens
(kraftliner), com produção de
celulose integrada. A primeira
etapa consiste na construção de
uma linha de fibras principal para
a produção de celulose não bran-
queada integrada a uma máquina
de papel kraftliner, com capaci-
dade de 450 mil toneladas por
ano. A segunda contempla a
construção de uma linha de fi-
bras complementar integrada a
outra máquina de papel kraftli-
ner, com capacidade de 470 mil
toneladas anuais.

Francisco Razzolini, diretor
de Projetos, Tecnologia Indus-
trial, Inovação, Sustentabilidade
e Negócio de Celulose da Kla-
bin, destacou este projeto con-
solida um novo passo da histó-
ria da empresa no Estado. “A
Klabin vem com um ciclo gran-
de de investimentos no Estado
desde 2016, o que significou um
aumento de capacidade da em-
presa, ampliação na produção de
celulose e de exportação pelo
Porto de Paranaguá, que cresce
a cada ano”, disse.

“Com este novo ciclo, esta-
mos lançando um produto único
no mundo: um papel para emba-
lagem feito exclusivamente de
eucalipto, desenvolvido ao lon-
go dos últimos 25 anos. É uma
inovação que a Klabin traz para
o mercado”, explicou Razzolini.
“Graças às terras produtivas do
Paraná, temos a maior produti-
vidade florestal do mundo e con-
seguimos consolidar esse pro-
jeto em tempo recorde, o que é
muito importante para o nosso
ciclo de crescimento”, afirmou.
(AENPR)

CNJ aprova regras para uso de redes
sociais por juízes

O Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) decidiu na ter-
ça-feira (17) aprovar uma re-
solução para estabelecer re-
gras para a utilização das re-
des sociais por magistrados
de todo o país. Com a resolu-
ção, juízes que têm páginas
nas redes sociais deverão se
adequar às normas em até
seis meses.

Pela resolução, os magistra-

dos estão proibidos de manifes-
tar opinião sobre processo pen-
dente de julgamento e fazer “ju-
ízos depreciativos” sobre des-
pachos, votos ou sentenças. Os
juízes também não podem apoi-
ar ou criticar políticos, emitir
opinião ou compartilhar discur-
sos discriminatório “especial-
mente os que revelem racismo,
LGBTfobia, misoginia, antisse-
mitismo, intolerância religiosa

ou ideológica”.
As punições para o descum-

primento das regras estão pre-
vistas na Lei Orgânica da Ma-
gistratura Nacional (Loman),
no Código de Ética da Magis-
tratura Nacional e nos Princí-
pios de Bangalore de Conduta
Judicial. Os juízes podem ser
afastados do cargo, receber
censura funcional ou aposenta-
doria compulsória.

Além das proibições, a nor-
ma também fez recomenda-
ções aos juízes, como abster-
se de compartilhar conteúdo e
propagar fake news, além de
evitar autopromoção ou supe-
rexposição.

De acordo o CNJ, o objeti-
vo é compatibilizar a liberda-
de de expressão com os deve-
res funcionais dos magistrados.
(Agencia Brasil)



RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da TS-8
PARTICIPAÇÕES LTDA, FAZ SABER, a todos que o presente edit al
virem ou interessar possa que, JOÃO MARCELO MENDES SIQUEIRA,
brasileiro, solteiro, maior, empresário, RG nº 3.311.022-7-SSP/PR, CPF
nº 414.627.038-36, domiciliado na cidade de Curitiba/PR, residente na
Rua Desembargador Motta, nº 1.648, apartamento nº 156, fica intimado
a purgar a mora mediante o pagamento referente a 33 (trinta e três)
prestações em atraso, vencidas de 28/11/2017 a 28/10/2019, no valor
de R$612.059,60 (seiscentos e doze mil e cinquenta e nove reais e
sessenta centavos), e respectivos encargos atualizado na data de
hoje no valor de R$672.905,72 (seiscentos e setenta e dois mil,
novecentos e cinco reais e setenta e dois centavos), que atualizado
até 04/02/2020, perfaz o valor de R$684.505,98 (seiscentos e oitenta
e quatro mil, quinhentos e cinco reais e noventa e oito centavos), cuja
planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos,
cujo financiamento foi concedido pela TS-8 PARTICIPAÇÕES LTDA,
para aquisição dos imóveis localizados na Rua Marcos Lopes, nº 272,
apart amento nº A24, localizado no 2º pavimento da Torre East, Lado A,
e a vaga nº 33M, na garagem localizada no 1º subsolo, ambos do
Condomínio Residencial Vila Nova Luxury Home Design, em Indianópolis
– 24° Subdistrito, objetos de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrados sob n°s 4 e 5 nas matrículas nºs 217.894 e 218.075. O
pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis,
situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no
horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica o devedor
desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato,
promoverá, à vista da prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto
de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, TS-8
PARTICIPAÇÕES LTDA, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97,
após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo
com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 13
de dezembro de 2019. O Oficial. 14, 17 e 18/12
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Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1092028-39.2015.8.26.0100. A Dra. Flavia Poyares Miranda,
Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Lojão das Malhas
& Tricot Ltda - EPP CNPJ: 05.136.268/0001-79 (na pessoa de seu representante legal) e Marcos André
Dant as Pereira CPF: 261.911.338-55, que Vicunha Têxtil S/A CNPJ: 07.332.190/0001-93 ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 171.335,42 (Setembro/2015), representada
pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida formalizado através de 13 notas promissórias. Estando
os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetuem o
pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embarguem a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em
caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja
admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao
mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 18 de novembro de 2019. 17 e 18/12
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Edital de Citação – prazo 20 dias – processo nº 2253935-10.2018.8.26.0000. O Dr.Theodureto Camargo,
Relator da 8ª Câmara de Direito Privado, da 2ª Instância de São Paulo/SP. FAZ SABER a M 10 Construtora
e Incorporadora Ltda CNPJ 06.980.142/0001-49 e a todos quanto possam interessar, que Arnaldo Jubelini
Junior e Viviane Sant’Anna Jubelini, nos autos de Agravo de Instrumento (processo principal perante a 6ª Vara
Cível Foro Regional Jabaquara - nº 1018754-37.2018.8.26.0003), que foi concedida a liminar pretendida para
determinar o cancelamento da hipoteca incidente sobre o imóvel de matricula nº 184.896, Av. 1, 2 e 3 registrado
perante o 8º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, expede-
se edital de citação para apresentar resposta no prazo legal, e juntar peças se entender conveniente. Facultando
também aos interessados manifestação acerca de eventual oposição ao julgamento Virtual, nos termos do art.
1º da resolução 549/2011, do C. Órgão Especial deste E. Tribunal de Justiça de São Paulo. O silêncio será
interpretado favoravelmente ao encaminhamento virtual conforme despacho de fls. 33 - 37. Não havendo
manifestação do agravado será nomeado curador especial (artigo 257 NCPC). Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da Lei. 18 e 19/12

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
ANDRÉ GIULIESE, inscrito no CPF nº 247.874.308-66. DECLARA, nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo 
II à Resolução nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua intenção de exercer cargos de administração na LIMINE TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 24.361.690/0001-72. 
ESCLARECE que eventuais objeções à presente declaração devem ser comunicadas diretamente ao Banco 
Central do Brasil, no endereço abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, 
de comunicado público acerca desta, por meio formal em que os autores estejam devidamente identificados, 
acompanhado da documentação comprobatória, observado que os declarantes podem, na forma da legislação 
em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. BANCO CENTRAL DO BRASIL - Departamento de 
Organização do Sistema Financeiro (Deorf ) - Gerência Técnica em São Paulo II (GTSP2) - Avenida Paulista, 
nº 1.804 - 5º andar - CEP 01310-922, São Paulo - SP.

Citação - Prazo 20 dias. Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica  
(0093652-38.2018.8.26.0100) - Processo principal: 0015492-96.2018.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto 
Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Nelson de Abreu 
Gonçalves, CPF 104.534.238-68, que nos autos da ação de Procedimento Comum Cível, requerida por 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, foi instaurado incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica da empresa Eica Equipamentos Industriais, CNPJ 59.170.977/0001-08, 
objetivando integrar seus sócios no polo passivo da presente ação, possibilitando-se, assim,  
o alcance de bens, os quais garantirão o débito em litígio. Estando o requerido em lugar ignorado, foi 

as provas cabíveis, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será  

B 17 e 18/12
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0230857-27.2009.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito  
da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a Terra Agrícola Comércio e Representações Ltda, CNPJ 07.294.142/0001-58, na pessoa de seu representante 
legal e a Renato Justino da Silva, CPF 002.737.096-82, Vanessa Falco Afonso da Silva, CPF 037.952.976-26 e  
Fernando Torrone, CPF 840.232.951-91, que DVA Agro do Brasil Comércio Importação e Exportação de Insumos 
Agropecuários Ltda e DVA Especialidades Comércio Importação e Exportação de Insumos Agropecuários Ltda, ajuizaram 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 104.475,67 (dez/2009), referente ao anadimplemento 
das duplicatas nºs 000000616, 0000042962, 0000042961, 0000004931 e 0000004932. Estando os executados em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou 
reconheçam o crédito das exeqüentes, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a 

sem benfeitorias, situados na Fazenda Almas, designados como sendo Glebas 1 e 2, com área total de 622,00,00has cada 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2019.   B 17 e 18/12

Citação - Prazo 20 dias. Processo nº 0161509-48.2011.8.26.0100 (583.00.2011.161509).  
A Dra. Tamara Hochgreb Matos, Juíza de Direito da 24ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber  
a Hélio Madalena, CPF 644.780.256- 49, que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, 
requerida por Flor da Manhã Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda contra Churrascaria 
Brazeirão Ltda, foi instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa 
Churrascaria Brazeirão Ltda, CNPJ 05.209.581/0001-90, objetivando integrar seus sócios, no polo 
passivo da presente ação, possibilitando-se, assim, o alcance de bens, os quais garantirão o débito 
em litígio. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em  

especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindose verdadeiras as alegações 
 

e publicado. São Paulo, 01/11                                                              B 17 e 18/12

Edital de intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0007758-51.2019.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional 
VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Luiza Queiroz do Prado, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Eduardo Henrique 
Pizzuto Bezerra do Nascimento, Brasileiro, CPF 267.587.538-40, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, 
movida por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, pague a quantia de R$ 7.127,85, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edi tal, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2019. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1066919-23.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de
Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROBERTA FERREIRA DA SILVA, CPF 171.396.468-
64, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação Nóbrega de
Educação e Assistência Social, CNPJ: 33.544.370/0017-06 (entidade mantenedora do Colégio São Francisco
Xavier), objetivando o recebimento de R$ 3.933,51 (Julho/2015), representada pelo inadimplemento das
mensalidades de outubro e novembro de 2011 do contrato de prestação de serviços educacionais firmado entre
as partes. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada
a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 09 de dezembro de 2019. 17 e 18/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0033507-82.2019.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ
RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NIVALDO ARNOLDI FILHO,
CPF 006.579.158-40, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade
Educacional Bricor Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 142.944,65, em 30/09/2019, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2019. 17 e 18.12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003035-91.2018.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIS FELIPE 
FERRARI BEDENDI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE REJANE MARIANO DA SILVA (REPRESENTANTE 
GABRIELLA MARIANO DE ARAÚJO LOURENÇO), Brasileiro, Casada, RG 354358457, CPF 373.061.688-94, com endereço à 
Rua Giuseppe Tartini, S/N, bloco 15 apto 16, Jardim Sao Bernardo, CEP 04844-300, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Dissolução Parcial de Sociedade por parte de Neuzelita Andrade de Oliveira, requer a autora a dissolução da empresa 
NERE PRODUTOS MÉDICOS E ÓTICOS LTDA-ME e a liquidação e apuração de haveres.. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2019.                                                              [17,18] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033774-79.2015.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
DENISE MARTINS RAMPAZO DE MORAES, CPF 011.486.368-70, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Ensino Supletivo Aliado Ltda., alegando em síntese: a cobrança da quantia de R$ 16.629,03 . Estando a 
executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito 
atualizado com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias 
depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 06 vezes, com juros de 1% ao mês; a intimação da conversão em 
penhora do arresto sobre o veículo VW Fusca 1200, Placa CSL 4814, 1966/1966, e do bloqueio Bacen de fls 82, no valor de 
R$330,33. Passando a fluir do prazo supra, o prazo de 15 dias para opor embargos, independentemente de nova intimação. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo   [17,18] 

EDITAL - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE Évora Têxtil Comimp e Exp Ltda, NOS TERMOS DO ARTIGO 156, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DA LEI N.º 11.101/2005, expedido nos autos da ação de Extinção das Obrigações do Falido - Adimplemento e Extinção, 
PROCESSO Nº 1082956-57.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que por sentença proferida em 

exposto, julgo procedente o pedido, e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil, para declarar extintas as obrigações do falido, nos termos do art. 135, IV, do Decreto Lei 7.661/45. Por 
consequência, nos termos do art. 137, §6º, do Decreto-lei 7.661/45, determino a publicação da presente decisão através de edital, 
às expensas do autor. Ausente sucumbência, deixo de condenar a parte ao pagamento de custas e honorários. Intime-se o 

es efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2019.      [17,18] 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004224-92.2011.8.26.0002/01 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WANDERLI LUIZ DA SILVA, CPF 945.314.208-53, que lhe foi proposta uma ação de 
Cumprimento de Sentença por parte de Eliná Games Schiavo e outro, sendo desconsiderado a personalidade jurídica da 
empresa Nova Centauro Portões Indústria e Comércio Ltda - Centauro Portões Automáticos, CNPJ 56.611.210/0001-69, 
incluindo no polo passivo da presente ação o requerido Wanderli Luiz da Silva, CPF 945.314.208-53, possibilitando-se 
assim, o alcance de bens, os quais garantirão o débito de R$ 68.868,23 (11/2013). Estando o executado em lugar ignorado,  

pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). 
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de 
penhora ou nova intimação, ofereça suas impugnações (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital, por extrato, publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de dezembro de 2019.           B 18 e 19/12

Citação Prazo 20 dias Processo 1053481-56.2017.8.26.0100. A Dra. Daniela Pazzeto Meneghine 
Conceição, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a José Fernando Di Fiori 
Junior, CPF 273.125.868-30, que Carlos Alberto Mesquita, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o 
recebimento de R$ 140.868,25 (16.05.2017), acrescidos de juros e correção monetária, referente aos 
cheques nºs 000189 e 000190, ambos do Banco Bradesco, agência 0812, conta corrente n° 032144, 
no valor de R$ 16.250,00 e R$ 65.000,00, respectivamente. Estando o requerido em lugar ignorado, 

supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 
do NCPC), que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito 
o título executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do 
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). 

B 18 e 19/12

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETTO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

NATHAN ROMEIRO FERREIRA, ESTADO CIVIL SOL TEIRO, PROFISSÃO
ENGENHEIRO MECANICO, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO
DIA (03/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ HAMILTON FERREIRA E DE CRISTIANE ROMEIRO FERREIRA.
MARJORIE RAMACCIATO RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ARQUITETA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/12/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO OLIVEIRA
RODRIGUES E DE MARIA REGINA RAMACCIATO RODRIGUES.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Processo: 1105875-06.2018.8.26.0100 – ROSANA LIMA COSTA – ROMEU CORRENTINO DE MELLO
LIMA, Juiz de Direito: Dr. Paulo Nimer Filho Vistos. 1. Cuida-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO promovida por
ROSANA LIMA COSTA em face de ROMEU CORRENTINO DE MELLO LIMA, na qual alegou, em síntese,
que o interditando é seu genitor, encontra-se com 89 (oitenta e nove) anos de idade e apresenta sinais de
demência senil, na doença de Alzheimer - CID10: G30.0, bem como se encontra impossibilitado de exercer
os atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial, necessitando, portanto, de um Curador. Esclareceu
que o interditando é viúvo, auferindo, mensalmente, benefício previdenciário no importe de R$ 1.248,11 (um
mil, duzentos e quarenta e oito reais e onze centavos), bem como a pensão por morte de sua esposa, no valor
de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), sendo necessário que os pagamentos de tais benefícios
não sofram solução de continuidade. Ressaltou, ainda, que seu irmão, Wagner Cano Lima, não se opõe ao
ajuizamento da presente ação. Pugnou, assim, pela interdição do requerido, com a nomeação da requerente,
ROSANA LIMA COSTA, para o cargo de Curadora (fls. 01/05). Trouxe aos autos os documentos de fls. 26/
33. Após manifestação da douta Representante do Ministério Público (fls. 37), a requerente foi nomeada
Curadora Provisória do interditando (fls. 38/39). A Curadora Provisória informou a existência de bens em
nome do requerido (fls. 53/56). O interditando foi citado na pessoa de sua Curadora Provisória, porque não
se encontrava em condições de entender o teor do mandado, ante a constatação da Oficial de Justiça de que
o mesmo aparentava ser bem cuidado, porém com mobilidade reduzida e necessitando do auxílio de bengala
e de ajuda de terceiros para a realização de necessidades básicas. Quanto à sua capacidade de compreensão
e discernimento, aparentava estar prejudicada. Respondeu ao cumprimento da Oficial de Justiça, além de
algumas perguntas, percebendo-se, inclusive, o afeto pela filha. Contudo, não demonstrou interesse pelo
conteúdo do mandado e nem pareceu compreender sua natureza (fls.61). Em consequência, foi dispensada
a sua entrevista (fls. 65). Houve a nomeação de Curadora Especial/Defensora Pública ao interditando, que
ofereceu impugnação por negativa geral (fls.81/89), e apresentou quesitos a fls. 90/91. Réplica da Curadora
Provisória (fls. 105/107) e apresentação de quesitos a fls. 108, seguindo-se parecer do ilustre Dr. Promotor
de Justiça (fls. 111). Determinada a realização de prova pericial psiquiátrica de capacidade civil, foi juntado
o laudo de fls.123/141, sobre o qual se manifestaram a Curadora Provisória (fls. 151) e a Dra. Curadora
Especial/Defensora Pública (fls. 154), reiterando suas posições anteriores. A ilustre Dra. Promotora de
Justiça opinou, fundamentadamente, pela procedência do pedido, para o decreto de interdição do requerido,
limitado aos atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do
artigo 85 da Lei nº 13.146/2015 e do artigo 1.782 do Código Civil, com a nomeação da requerente ROSANA
LIMA COSTA como Curadora definitiva, como medida protetiva extraordinária (fls. 157/160). É o relatório.
FUNDAMENTO e DECIDO. 2. Consoante dispõe a lei, “considera-se pessoa com deficiência aquela que
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições
com as demais pessoas” (art. 2º da Lei 13.146/15). Por expressa disposição legal, “a pessoa com deficiência
tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais
pessoas”, mas, sempre que necessário, “será submetida à curatela, conforme a lei”, como “medida protetiva
extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso”, pelo “menor tempo possível”
(art. 84, “caput”, §1º e 3º, da Lei 13.146/15). No caso dos autos, verifico que, quando do cumprimento da
respectiva diligência, o interditando foi citado na pessoa de sua Curadora Provisória, porque não se encontrava
em condições de entender o teor do mandado, ante a constatação da Oficial de Justiça de que o mesmo
aparentava ser bem cuidado, porém com mobilidade reduzida e necessitando do auxílio de bengala e de ajuda
de terceiros para a realização de necessidades básicas. Quanto à sua capacidade de compreensão e
discernimento, aparentava estar prejudicada. Respondeu ao cumprimento da Oficial de Justiça, além de
algumas perguntas, percebendo-se, inclusive, o afeto pela filha. Contudo, não demonstrou interesse pelo
conteúdo do mandado e nem pareceu compreender sua natureza (fls. 61). A informação vai ao encontro
daquelas constantes do relatório médico juntado aos autos pela requerente (fls. 10), bem como do laudo
pericial psiquiátrico produzido sob o crivo do contraditório (fls. 123/141), que concluiu, in verbis: “... 10
Conclusões: O paciente é portador de Demência na Doença de Alzheimer, de início tardio, sem sintomas
adicionais, moderadamente Grave (Código CID-10: F03)” (fls. 132). Além disso, em resposta aos quesitos
formulados, a Perita Judicial Psiquiatra esclareceu, expressamente à Dra. Curadora Especial/Defensora
Pública: “...13. Há restrição para atos de vida negocial e patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar
quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado? Resposta: Sim. As restrições são totais. ...” (fls.
137). Esclareceu, ainda, à Curadora Provisória: “...5. É o interditando total ou parcialmente incapaz de reger
sua pessoa e administrar seus bens, e praticar os demais atos da vida civil? Resposta: O interditando é
totalmente incapaz para prática de todos os atos da vida civil. ...” (fls. 140). Vê-se, enfim, que o interditando,
por enfermidade ou deficiência mental, tem impedimento de longo prazo, que, em interação com uma ou mais
barreiras, obstrui sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas. Portanto, à luz das necessidades e circunstâncias do caso, a fim de facilitar o acesso do interditando
aos serviços públicos e aos serviços civis em geral, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana
(art. 1º, III, da Constituição Federal) e em busca de seu melhor interesse, deverá ser protegido pelo instituto
da curatela. Saliente-se que a medida afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, sem alcançar o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade,
à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, conforme as necessidades e possibilidades do curatelado (art. 85,
“caput” e §1º, da Lei 13.146/15). Outrossim, claro está que o interditando está sendo auxiliado pela requerente,
pessoa de seu vínculo familiar (filha), sem impugnação de demais parentes, não havendo razões para alterar
tal quadro. 3. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de ROMEU
CORRENTINO DE MELLO LIMA, brasileiro, viúvo, aposentado, inscrito no CPF/MF sob nº 071.814.348-53,
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.051.065-2, nascido em Teresina/PI, filho de Cosme de Lima e
Leopoldina Aragão Mello Lima, residente e domiciliado na Rua Diana, nº 152, Perdizes, CEP 05019-000, São
Paulo-SP, portador de Demência na Doença de Alzheimer, de início tardio, sem sintomas adicionais,
moderadamente Grave (Código CID-10: F03), afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos
de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe Curadora definitiva na pessoa de sua filha, ROSANA LIMA
COSTA, inscrita no CPF/MF sob nº 088.566.618-61, portadora da Cédula de Identidade RG nº 18.785.768-
4, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada na Rua Diana, nº 152, Perdizes, CEP 05019-000,
São Paulo-SP. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo
da presente sentença como edital, a ser publicada por três (3) vezes no Diário da Justiça Eletrônico, com
intervalos de dez (10) dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste E.
Tribunal de Justiça) e na plataforma do E. Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local
deverá ser providenciada pela Curadora nomeada, no prazo máximo de quinze (15) dias úteis, comprovando
nos autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. A publicação na rede mundial de computadores
ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e- SAJ do E. Tribunal de
Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do E. Conselho Nacional de Justiça fica dispensada
enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Serve ainda esta sentença, acompanhada da Certidão
de Trânsito em Julgado, como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil competente,
para que o Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento,
sendo que o assento de casamento do interditado foi lavrado sob Matrícula nº 115147 01 55 1951 2 00058 065
0009106-47, do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito Santa Cecília, neste Município
e Comarca de São Paulo/SP (fls. 12). Esta sentença, por cópia assinada digitalmente, servirá também como
termo de compromisso e certidão de curatela, válida por tempo indeterminado, independentemente de assinatura
da Curadora nomeada (artigo 759, I, do Código de Processo Civil), para todos os fins legais. Deverá a Curadora
imprimi-la diretamente no portal e-SAJ do E. Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento a
Cartório. Ante a ausência de patrimônio vultoso de titularidade do interditado, bem como em face da presumida
idoneidade da Curadora, DISPENSO a prestação de caução para o exercício da curatela (artigos 1.745 e
1.774, ambos do Código Civil). Todavia, em razão dos benefícios percebidos pelo interditado, DETERMINO
a prestações de contas anuais, pela Curadora, que deverá ser distribuída em autos apartados, Código da
Classe: 45 - Ação de Exigir Contas, Código do Assunto: 12234 – Curatela, por dependência a estes autos e
apresentada em forma mercantil, com apresentação de todos os documentos pertinentes. Sem condenação
nos ônus da sucumbência por se tratar de processo necessário. Ciência ao Ministério Público.  17 e 18/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020159-11.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma 
da Lei, etc. Faz saber a ABRE COMÉRCIO DE JOIAS LTDA., CNPJ 10.813.192/0001 -09, que Antonio Manuel 
Lopes Sanches ajuizou ação execução, para cobrança de R$ 204.622,73 (novembro/18), referente aos cheques 
ns. 01477, 01478, 01479 e 01480, Banco Bradesco, Agência 2683-2, C/C 008030-6. Estando a executada em lugar 
incerto, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários 
de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias , podendo, nesses 15 dias depositar 30% do 
débito e solicitar o parcelamento do saldo em 06 vezes, com juros de 1% ao mês, nomeando -se curador especial 
em caso de revelia. Será o edital por extrato afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                         [18,19] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA FELICIA 
FERREIRA, REQUERIDO POR PAULO MARCOS APARECIDO DE PAULA - PROCESSO Nº1024964-
81.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Mayumi Okoda Oshiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 16/07/2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de 
MARIA FELICIA FERREIRA, CPF 685.323.508-87, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil que afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 
da Lei 13.146/2015), por apresentar comprometimento de raciocínio lógico, tendo sido nomeado como CURADOR(A), 
em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Paulo Marcos Aparecido de Paula, RG.17.492.186- SSP-SP. O presente edital será 
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS.                                           [18] 

São Paulo, quarta-feira, 18 de dezembro de 2019 Nacional
Jornal O DIA SP
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Produção de etanol na safra
2019/2020 deve aumentar 7,1%

A produção de etanol na sa-
fra 2019/2020 deve atingir 33,1
bilhões de litros, o que represen-
ta uma expansão de 7,1% com
relação à temporada passada
(30,95 bilhões de litros). Deste
valor, as projeções são de que
9,72 bilhões sejam de etanol ani-
dro e 23,42 bilhões de litros se-
jam de etanol hidratado. Segun-
do a União da Agroindústria Ca-
navieira do estado de São Paulo
(Unica), que divulgou os dados
na terça-feira(17), na capital pau-
lista, esse é um valor recorde no
atual ciclo agrícola.

Com o aumento da produção
de etanol, na Região Centro-Sul,
a Unica espera que haja um in-
cremento de 2,7 bilhões de litros
na oferta do produto no merca-
do interno nesta safra, na com-
paração com o que foi oferecido
no ciclo anterior. A expectativa é
a de que as vendas do biocom-
bustível no mercado brasileiro al-
cancem 33,5 bilhões de litros,
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dos quais 10,3 bilhões de litros
de etanol anidro e 23,2 bilhões
de litros de etanol hidratado.

Os dados mostram ainda que,
com esses números, a participa-
ção em volume do etanol no con-

sumo total de combustíveis líqui-
dos deve chegar a 61,5% na sa-
fra de 2019/2020. De acordo com

a Unica, a economia gerada em
2019 para os consumidores bra-
sileiros com a utilização do com-
bustível foi de R$ 3,4 bilhões.
Além disso, foi alcançada uma
redução de 80 milhões de tonela-
das de CO2 nas emissões de ga-
ses de efeito estufa.

O balanço aponta ainda que
as vendas para o mercado exter-
no devem atingir, na safra 2019/
2020, 1,6 bilhão de litros. As im-
portações devem totalizar 1,25
bilhão de litros neste ciclo.

Segundo o levantamento,
pelo menos 34,29% da cana pro-
cessada na safra 2019/2020 será
destinada para a produção de
açúcar, ante os 35,21% registra-
dos no ciclo anterior. A produ-
ção de açúcar esperada para o
final do ciclo é de 26,70 milhões
de toneladas, uma alta de 0,72%
na comparação com a oferta da
safra 2018/2019.

Os dados da Unica mostram
que até o dia 1° de dezembro fo-

ram processados 575,29 bilhões
de toneladas de matéria-prima na
safra 2019/2020 no Centro-Sul
do país.  O valor esperado para
o final do ciclo agrícola é de 590
milhões de toneladas, 2,9% a
mais do que na safra anterior.

Questionado sobre os pre-
ços do etanol, o presidente da
Unica, Evandro Gussi, afirmou
que o etanol é regulado pelo
mercado, ou seja, temos uma
demanda aquecida, oferta sufi-
ciente para garantir o consumo,
mas essa é uma política regula-
da por preço. “Se você tem de-
manda mais aquecida, conse-
quentemente tem-se preços que
vão ter seu incremento”. Segun-
do Gussi, se não existisse o eta-
nol, o gasto do brasileiro por
quilômetro rodado seria muito
maior. “O etanol no fundo é o
melhor balanço de redução do
preço do combustível Ciclo Otto
que o mundo conhece”. (Agen-
cia Brasil)
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EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S.A. 
CNPJ/ME nº 32.695.147/0001-30 - NIRE 21.300.012.559

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de novembro de 2019. 1. Data, Hora e 
Local: Realizada aos 11 de novembro de 2019, às 10:00 horas, na sede social da Equatorial Ener-
gia Distribuição S.A. (“Companhia”), sociedade por ações, localizada na Avenida dos Portugueses, 
nº 2.001, Anjo da Guarda, Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65085-581. 2. Convoca-
ção: Dispensada a convocação em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4.º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Presentes os acionistas detentores da 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior e 
secretariados pela Sra. Angela Caroline Pinto Marques Figueiredo. 5. Ordem do dia: Exame, discus-
são e votação a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a lavratura da presente ata de assembleia na 
forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; (ii) o aumento 
do capital social da Companhia, no montante de R$ 1.000.000.000,21 (um bilhão de reais e vinte e 
um centavos), mediante a emissão de 397.661.749 (trezentas e noventa e sete milhões, seiscentas e 
sessenta e uma mil, setecentas e quarenta e nove)  novas ações preferencias, nominativas, escritu-
rais e sem valor nominal, com a consequente alteração do artigo 5º, caput, e Parágrafo Segundo do 
Estatuto Social; (iii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia; (iv) a celebração, 
pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, do acordo de acionistas da Companhia a 
ser celebrado entre Equatorial Energia S.A. e Itaú Unibanco S.A. (“Acordo de Acionistas”); (v) a nova 
política de distribuição de dividendos da Companhia (“Política de Dividendos”); e (vi) a autorização 
para que qualquer diretor ou procurador constituído nos termos do Estatuto Social da Companhia 
realize todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas nesta assembleia. 
6. Deliberações: Os acionistas presentes, após o exame e a discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, deliberaram o quanto segue: 6.1. Aprovar, por unanimidade, a lavratura da presente 
ata de assembleia na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades 
por Ações. 6.2. Aprovar, por unanimidade, o aumento do capital social da Companhia, no valor de 
R$ 1.000.000.000,21 (um bilhão de reais e vinte e um centavos), sendo esse aumento realizado 
mediante a emissão de 397.661.749 (trezentas e noventa e sete milhões, seiscentas e sessenta e 
uma mil, setecentas e quarenta e nove) novas ações preferenciais, nominativas, escriturais e sem 
valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 2,5147 por ação (“Novas Ações Preferenciais”), fixado 
nos termos do artigo 170, § 1º, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social 
da Companhia de R$ 3.636.717.732,45 (três bilhões, seiscentos e trinta e seis milhões, setecentos 
e dezessete mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), representado por 
3.636.717.732 (três bilhões, seiscentas e trinta e seis milhões, setecentas e dezessete mil, setecen-
tas e trinta e duas) ações ordinárias, para R$ 4.636.717.732,66 (quatro bilhões, seiscentos e trinta 
e seis milhões, setecentos e dezessete mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e seis cen-
tavos), representado por 4.034.379.481 (quatro bilhões, trinta e quatro milhões, trezentas e setenta 
e nove mil e quatrocentas e oitenta e uma) ações, sendo 3.636.717.732 (três bilhões, seiscentas 
e trinta e seis milhões, setecentas e dezessete mil, setecentas e trinta e duas) ações ordinárias e 
397.661.749  (trezentas e noventa e sete milhões, seiscentas e sessenta e uma mil, setecentas e 
quarenta e nove) ações preferenciais. 6.2.1. Consignar que todas Novas Ações Preferenciais são 
subscritas e integralizadas à vista pelo Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com endereço na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3500, 1°, 2° e 3° (parte), 4° e 5° andares, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/4816-09 (“Itaú”), nos termos do 
boletim de subscrição que consta do Anexo I à presente ata. 6.2.2 As acionistas Equatorial Energia 
S.A., sociedade por ações de capital aberto com endereço na Alameda A, Quadra SQS, n° 100, sala 
31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65070-900, na Cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.220.438/0001-73 (“Equatorial”) e 55 Soluções S.A., 
sociedade por ações de capital fechado, com endereço na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Anexo 
A, sala 31, Loteamento Quitandinha, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/
ME sob nº 09.347.229/0001-71 (“55 Soluções”) neste ato, consignam a sua respectiva renúncia ao 
direito de preferência para a subscrição das Novas Ações Preferenciais emitidas pela Companhia, ao 
qual eventualmente teria direito, conforme os termos aprovados na presente assembleia. 6.2.3. Apro-
var, por unanimidade, em razão do aumento do capital social da Companhia aprovado nos termos 
do item 6.2 acima, a alteração do caput e do Parágrafo Segundo do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passarão a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5° - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 4.636.717.732,66 (quatro bilhões, seiscen-
tos e trinta e seis milhões, setecentos e dezessete mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e 
seis centavos), dividido em 4.034.379.481 (quatro bilhões, trinta e quatro milhões, trezentas e seten-
ta e nove mil e quatrocentas e oitenta e uma) ações, sendo 3.636.717.732 (três bilhões, seiscentas 
e trinta e seis milhões, setecentas e dezessete mil, setecentas e trinta e duas) ações ordinárias e 
397.661.749 (trezentas e noventa e sete milhões, seiscentas e sessenta e uma mil, setecentas e qua-
renta e nove)  ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, nominativas 
e sem valor nominal.”; “Parágrafo Segundo - As ações preferenciais de emissão da Companhia 
têm as seguintes características e vantagens:  (...)”  6.3. Aprovar, por unanimidade, a reforma e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual, já refletindo as deliberações aprovadas na 
presente assembleia, passará a vigorar com a redação constante do Anexo II a esta ata. 6.4. Apro-
var, por unanimidade, a celebração, pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, do 
Acordo de Acionistas, o qual regulará os direitos e obrigações da Equatorial e do Itaú, na qualidade 
de únicos acionistas da Companhia, incluindo as regras relacionadas ao exercício do direito de 
voto, à transferência de ações de emissão da Companhia e à condução dos negócios e atividades 
da Companhia. 6.5. Aprovar, por unanimidade, a Política de Dividendos da Companhia, conforme 
cópia que fica arquivada na sede da Companhia. 6.6. Aprovar, por unanimidade, a autorização aos 
diretores ou procuradores constituídos nos termos do Estatuto da Companhia para praticarem todos 
os atos, tomarem todas as medidas e assinarem todos os documentos convenientes ou necessários 
para dar cumprimento às deliberações ora aprovadas. 7. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada 
mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e, depois de lida e achada conforme, foi por todos 
os presentes assinada. São Luís, 11 de novembro de 2019. Mesa: Presidente: Augusto Miranda da 
Paz Júnior; Secretária: Angela Caroline Pinto Marques Figueiredo. Acionistas Presentes: Equato-
rial Energia S.A., e 55 Soluções S.A. São Luís, 11 de novembro de 2019. Certificado o registro em 
18.11.19, sob o número 20191214213. Lílian Theresa Rodrigues Mendonça - Secretária Geral.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES 

S.A.
RCA Realizada em 12 de Dezembro de 2019

CNPJ/MF nº 01.599.101/0001-93  | NIRE 35.300.501.497

1. Local Data e Hora: Realizada em 12/12/2019, às 15h00, na sede social da Compa-
nhia, localizada em Embu das Artes-SP, na Av. Isaltino Victor de Moraes, 437, Térreo,

2. Convocação e Presença:
Dispensada a convocação nos termos do Artigo 11 do Estatuto Social da Companhia,
em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da
Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gregory Louis Reider, ten-
do como secretário o Sr. Armando Marchesan Neto. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre

cumprimento das obrigações pecuniárias, principais e acessórias, presentes e futuras,
assumidas pela Companhia no âmbito de sua 1ª emissão de debêntures não conversí-
veis em ações, em 2 séries, da espécie com garantia real, para distribuição pública com
esforços restritos (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente) consubstanciada pela

-
cular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Conta Bancária e Outras Avenças”,
a ser celebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários (“Agente Fiduciário”, “Contrato de Cessão Fiduciária” e “Garantia” respectiva-
mente); e (ii) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos correla-
tos que venham a ser necessários para a efetivação das deliberações previstas no item
“(i)” acima, incluindo a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária. 5. Deliberações:
Por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, os conselheiros deliberaram
o seguinte: 5.1. Aprovar, nos termos do Artigo 13, inciso “(vi)” do Estatuto Social da Com-
panhia, a constituição da Garantia no âmbito da Emissão, consubstanciada pela cessão

-

Civil, conforme descrita no Contrato de Cessão Fiduciária, da totalidade dos direitos
creditórios, presentes e/ou futuros, provenientes de determinados contratos de presta-
ção de serviços de logística pela Companhia aos seus clientes, conforme descritos no

Prestação de Serviços”), bem como quaisquer aditivos e/ou instrumentos que venham
a complementá-los e/ou substituí-los (“Direitos Creditórios Clientes”); e (b) da totalidade

principal, rendimentos, atualização monetária, se aplicável, eventuais frutos e encargos
moratórios, bem como recursos decorrentes da amortização e do resgate de tais aplica-

e em relação a quaisquer montantes recebidos, mantidos, depositados, originados e/ou
existentes a qualquer tempo na conta bancária de titularidade da Companhia mantida

a ser constituída exclusivamente para a arrecadação, distribuição e retenção dos recur-
sos decorrentes da liquidação dos Direitos Creditórios Clientes, na qual serão creditados
e retidos, conforme aplicável, os recebíveis decorrentes dos Direitos Creditórios Clientes
e/ou transferidos pela Companhia nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, ainda
que em trânsito ou em processo de compensação bancária (“Conta Vinculada”), a ser
formalizada nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e do “Contrato de Prestação
de Serviços de Depositário” a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e
o Banco Depositário para contratação do Banco Depositário para prestação de serviços
de administração da Conta Vinculada (“Contrato do Banco Depositário”), em garantia do

foram aprovados pelos acionistas da Companhia na Assembleia Geral Extraordinária
realizada nesta data), incluindo, mas não se limitando às obrigações relativas (i) ao inte-

Emissão), bem como dos demais encargos previstos na “Instrumento Particular de Es-
critura da 1ª Emissão de Debêntures Não Conversíveis em Ações, em 2 Séries, da Es-
pécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Sequoia

virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures (confor-
-

quer outras obrigações de pagar assumidas pela Companhia, na Escritura de Emissão,
no Contrato de Cessão Fiduciária e no Contrato do Banco Depositário, incluindo, mas

ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debentu-

Emissão e/ou em virtude da constituição e/ou manutenção da Garantia, bem como todos
-

de Emissão) nos termos da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e do
Contrato do Banco Depositário. 5.2. Autorizar a diretoria da Companhia a : (a) negociar
todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Garantia, inclusive no que

para dar cumprimento à presente deliberação: (i) o Contrato de Cessão Fiduciária e seus
eventuais aditamentos; (ii) o Contrato do Banco Depositário e seus eventuais aditamen-

da Companhia em consonância com as deliberações anteriores.  6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou
a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. Mesa: Presidente:
[Gregory Louis Reider; Secretário: Armando Marchesan Neto. Conselheiros Presentes:
(i) Gregory Louis Reider; (ii) Armando Marchesan Neto; (iii) Ricardo Cavalcanti de Araú-

de Souza; e (vii) Frances Yumi Fukuda Alvim.

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto (Em R$ mil)
Das Atividades Operacionais 2018 2017
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 15 5
Redução (aumento) nas contas do ativo
- Outras contas a receber - (4)
Aumento (Redução) nas contas do passivo
- Outras contas a pagar 1 3
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 16 4
Das Atividades de Investimento
Subtotal 16 4
Das Atividades de Financiamento
Aumento (Redução) no caixa e equivalentes 16 4
Saldo inicial de caixa e equivalentes 472 468
Saldo fi nal de caixa e equivalentes 488 472
Aumento (Redução) no caixa e equivalentes 16 4

Esver Participações S/A - CNPJ/MF Nº 08.450.644/0001-93
Relatório da Administração

Senhores Acionistas, submetemos a apreciação de V. Sas., as demonstrações contábeis referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2018. Informamos que encontram-se na sede da administração cópias das respectivas demonstrações 
devidamente assinadas por toda a Diretoria com Notas Explicativas. A Administração encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos julgados necessários.                                                São Paulo, 17/12/2019.
Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)
ATIVO 2018 2017
Circulante 507 491
Caixa e bancos 1 -
Aplicações fi nanceiras 487 472
Outras contas a receber 19 19
Não Circulante - -
Realizável à Longo Prazo - -
Permanente - -
Total 507 491
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 2017
Circulante 9 8
Outros débitos 9 8
Não Circulante - -
Exigível à Longo Prazo - -
Patrimônio Líquido 498 483
Capital social 36.994 36.994
Reserva Legal 823 823
Prejuízos acumulados (37.319) (37.334)
Total 507 491

A Diretoria
Contadora - Maria da Conceição da Cruz Souza - CRC AM 7552/O-3

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em R$ mil)
 Capital Realizado Resultado Prejuízos 
 Capital do Exer- Acumu- Reserva
 Social cício lados Legal Total
Saldos em 31.12.2016 36.994 - (37.340) 823 478
Lucro do Exercício - 5 - - 5
Transferência
 Prejuízos Acumulados - (5) 5 - -
Saldos em 31.12.2017 36.994 - (37.335) 459 483
Lucro do Exercício - 15 - - 15
Transferência
 Prejuízos Acumulados - (15) 15 - -
Saldos em 31.12.2018 36.994 - (37.320) 459 498
Demonstração do Resultado do Exercício (Em R$ mil) 2018 2017
Receitas (despesas) operacionais 15 5
Gerais e administrativas 15 5
Lucro (Prejuízo) do Exercício 15 5

Rafega Participações S/A - CNPJ - 08.432.674/0001-77

Senhores Acionistas, submetemos a apreciação de V. Sas., as demonstrações contábeis referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2018. Informamos que encontram-se na sede da administração cópias das respectivas demonstrações
devidamente assinadas por toda a Diretoria com Notas Explicativas. A Administração encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos julgados necessários.                                                                         São Paulo, 17/12/2019.

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)
ATIVO 2018 2017
Circulante - -
Não Circulante 6.175 6.175
Realizável à Longo Prazo 4.658 4.658
Créditos com empresas ligadas 4.658 4.658
Permanente: Investimentos 1.517 1.517
Total 6.175 6.175

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 2017
Circulante 8.960 8.960
Dividendos à Distribuir 8.915 8.915
Passivo a Descoberto 45 45
Não Circulante 12 12
Exigível à Longo Prazo 12 12
Débitos com pessoas ligadas 12 12
Patrimônio Líquido (2.797) (2.797)
Capital social 39.667 39.667
Reserva Legal 822 822
Prejuízos acumulados (43.286) (43.286)
Total 6.175 6.175

Das Atividades Operacionais 2018 2017
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício - (5)
Aumento (redução) nas contas 

do passivo: Outras contas a pagar - 5
Aumento (Redução) no caixa e equivalentes - -
Aumento (Redução) no caixa e equivalentes - -

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em R$ mil)
 Capital Realizado Resultado Prejuízos
 Capital do Exer- Acumu- Reserva
 Social cício lados Legal Total
Saldos em 31.12.2016 39.667 - (43.281) 822 (2.792)
Prejuízo do Exercício - (5) - - (5)
Transferência para 
 Prejuízos acumulados - 5 (5) - -
Saldos em 31.12.2017 39.667 - (43.286) 822 (2.797)
Prejuízo do Exercício - - - - -
Transferência para 
 Prejuízos acumulados - - - - -
Saldos em 31.12.2018 39.667 - (43.286) 822 (2.797)

Relatório da Administração

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto
em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

Demonstração do Resultado (Em R$ mil) 2018 2017
Gerais e administrativas - 5
Lucro do Exercício - 5

A Diretoria

Contadora - Maria da Conceição da Cruz Souza - CRC AM 7552/O-3

Das Atividades Operacionais 2018 2017
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício (85) (118)
Redução (aumento) nas contas do ativo
- Outras contas a receber - -
Aumento (Redução) nas contas do passivo
- Outras contas a pagar (21) 43
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais (106) (75)
Das Atividades de Investimento
Participação em controladas/coligadas - -
Subtotal (106) (75)
Das Atividades de Financiamento
Débitos com pessoas ligadas 63 117
Redução de capital - -
Subtotal 63 117
Aumento (Redução) no caixa e equivalentes (43) 42
Saldo inicial de caixa e equivalentes 44 2
Saldo fi nal de caixa e equivalentes 1 44
Aumento (Redução) no caixa e equivalentes (43) 42

A Diretoria
Contadora - Maria da Conceição da Cruz Souza - CRC AM 7552/O-3

Araugra Participações S/A
CNPJ nº 08.428.481/0001-42

Senhores Acionistas, submetemos a apreciação de V. Sas., as demonstrações contábeis referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2018. Informamos que encontram-se na sede da administração cópias das respectivas
demonstrações devidamente assinadas por toda a Diretoria com Notas Explicativas. A Administração encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos julgados necessários.            São Paulo, 17/12/2019.

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro
(Em milhares de reais)

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto
em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

ATIVO 2018 2017
Circulante 1 43
Caixa e bancos - -
Outras contas a receber 1 43
Não Circulante 4.658 4.658
Realizável à Longo Prazo 4.658 4.658
Créditos com empresas ligadas 4.658 4.658
Permanente - -
Total 4.659 4.701

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 2017
Circulante 7.582 7.603
Fornecedores 21 42
Dividendos à Distribuir 7.561 7.561
Não Circulante 312 248
Exigível à Longo Prazo 312 248
Débitos com pessoas ligadas 312 248
Patrimônio Líquido (3.235) (3.150)
Capital social 39.816 39.816
Reserva Legal 785 785
Prejuízo acumulado (43.836) (43.751)
Total 4.659 4.701

 2018 2017
Receitas (Despesas) Operacionais (85) (118)
Gerais e administrativas (85) (118)
Lucro (Prejuízo) do Exercício (85) (118)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em R$ mil)
 Capital Realizado Resultado Prejuízos 
 Capital do Exer- Acumu- Reserva
 Social cício lados Legal Total
Saldos em 31.12.2016 39.816 - (43.633) 785 (3.032)
Prejuízo do Exercício - (118) - - (118)
Transferência
 Prejuízos Acumulados - 118 (118) - -
Saldos em 31.12.2017 39.816 - (43.751) 785 (3.150)
Prejuízo do Exercício - (85) - - (85)
Transferência
 Prejuízos Acumulados - 85 (85) - -
Saldos em 31.12.2018 39.816 - (43.836) 785 (3.235)

Relatório da Administração

Demonstração do Resultado
dos Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS. PROCESSO Nº 
0013644-40.2019.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível,do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São 
Paulo,Dr(a).CLAUDIA FELIX DE LIMA,na forma da Lei,etc.Faz 
saber a Amauri de Souza Martins,CPF 053.104.607-99,que 
Sergio Roberto Colaboni requereu o cumprimento da senten-
ça proferida,para receber a quantia de R$19.716,53(out/2019). 
Estando o executado em lugar ignorado,expede-se o presente 
edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o 
débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e 
demais cominações legais, sob pena de multa e honorários 
advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, 
§1º, do CPC, iniciando-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente 
impugnação (art. 525 do CPC). Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.[17,18] 

LOREO INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ/MF Nº 
03.318.338/0001-84 - NIRE 35203750895 - Edital de Convocação 
- Ata Reunião dos Sócios - A sócia administradora Fabíola Piva, no 
uso das atribuições, convoca todos os sócios para se reunirem no 
dia 02/01/2020, no endereço da administradora Avenida Brigadeiro 
Faria lima, 1616 - apartamento 307 - SP/SP, às 10h em 1ª chamada 
e 10h30 em 2ª chamada, para deliberar sobre os seguintes assun-
tos: ordem do dia (i) alteração do endereço da sede (ii) aprovação do 
capítulo das reuniões (iii) aprovação do capítulo da retirada, faleci-
mento ou exclusão de sócios. São Paulo, 11/12/2019 - Fabíola Piva

Edital de Citação. Prazo 20 dias. ,Proc. 0027454-
82.2019.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza 
de Direito da 17ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a José 
Lapenna Neto CPF 006.472.068-38,que Gerard Louiz Henri 
Sorel ajuizou incidente de desconsideração de personali-
dade jurídica, da executada Lapenna Comercio de Veículos 
Ltda. CNPJ. 45.846.359/0001-12, integrando o sócio José 
Lapenna Neto, no pólo passivo da presente ação. Estando 
o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que 
em 15 dias se manifeste e requeira as provas cabíveis (art. 
135 do CPC), sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei.                      [18,19] 

EDITAL  DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0016617-68.2019.8.26.0002O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)FRANCISCO ERNANI
ALBUQUERQUE LIMA, CPF 136.301.642-34, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
Sentença, movida por Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 8.197,16 (referente a maio/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Antes de esgotado este último prazo, não será deferida a prática de atos de constrição (bloqueio via Bacenjud,
Renajud, etc.). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 18 e 19/12

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90 e
pelo credor exequente a dar prosseguimento à EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o
prazo de 20 (vinte) dias contados de 18/12/2019 para purgar(em) o débito e evitar(em)
a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou providências, fineza dirigir(em)-se
à agência da Caixa Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia
útil em horário bancário. Cientificamos-lhe ainda de que o referido processo será
realizado por COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP, em substituição ao Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA.

Contrato: 1.0235.4129.802-4 - SED: 10354/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PIRATINI
DEVEDOR(ES): EMILIA EMIKO TOMITA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
PROFESSORA, RG: 15.183.482-9, CPF: 348.973.649-49. Imóvel sito à: RUA CASTRO
ALVES Nº 301, APARTAMENTO Nº 194, 19º ANDAR, EDIFICIO CIPRESTE, NO 37º
SUBDISTRITO ACLIMAÇÃO, SAO PAULO/SP.

São Paulo, 18/12/2019.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário

18, 19 e 20/12/2019

Vector Tecnologia e Serviços Ltda.
CNPJ/MF Nº 67.333.930/0001-38 - NIRE 35.2.1062086-1

Extrato da Alteração do Contrato Social Celebrada em 26.11.2019
Érico Sodré Quirino Fer-

reira, RG 2.724.612-7 SSP/SP, CPF 039.356.478-91; José Tadeu da Silva, RG 12.753.576-7 SSP/SP, CPF 845.992.438-
68; Nelson Rosa Junior, RG 9.295.970 SSP/SP, CPF 055.181.078-54; Murilo Silvério, RG 28.173.097 SSP-SP, CPF 
214.941.618-26; e Áureo Alves da Silva, RG 20.187.204-3 SSP/SP, CPF 112.071.778-73. Na qualidade de únicos sócios da 
Vector Tecnologia e Serviços Ltda., CNPJ 67.333.930/0001-38, NIRE 35.2.1062086-1, decidem alterar o Contrato Social 

Redução do Capital Social: Os 

Sócios: Érico Sodré Quirino Ferreira, José Tadeu da Silva, 
Nelson Rosa Junior, Murilo Silvério, Áureo Alves da Silva.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1095025-87.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Est ado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre
Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA CAROLINA RODRIGUES DA CRUZ DE SOUZA, CPF
273.676.588-59, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação de
Rotarianos de São Paulo, CNPJ 61.370.094/0001- 85 (entidade mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade
Higienópolis), objetivando o recebimento de R$ 80.574,15 (Setembro/2018), representada pelo instrumento
particular de confissão de dívida nº 13.374, firmado entre as partes em 27/10/2015. Estando a executada em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida
atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento
integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante
em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
09 de dezembro de 2019. 17 e 18/12

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE RODRIGO 
VILLANOVA BARRA NOVA, REQUERIDO POR NELSON BARRA NOVA - PROCESSO Nº1027722-67.2015.8.26.0001. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Marcelo Assiz Ricci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 25/06/2018 18:02:32, foi decretada a INTERDIÇÃO de RODRIGO VILLANOVA 
BARRA NOVA, CPF 289.497.088- 92, consignando que o interditando não poderá assumir, por si só, empréstimos, 
conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, praticar atos que não sejam de mera 
administração, poderá administrar pequenas quantias de dinheiro, por apresentar esquizofrenia, tendo sido nomeado(a) 
como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Nelson Barra Nova, CPF 006.346.892-15. O presente edital 
será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS.                                     [18] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001634-44.2019.8.26.0003 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de  
São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Júlio Luiz Rosa, 

 

B 18 e 19/12

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas, em cumprimento as disposições legais e estatutárias, apresentamos a V.Sas., as Demonstrações Financeiras da 
Companhia para os períodos fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 30 de novembro de 2019, que refl etem o resultado das operações 
e a situação patrimonial. Demonstrações adicionais encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. A Diretoria

AMO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 24.164.970/0001-90

Balanços patrimoniais - Exercicíos fi ndos em 31 de 
dezembro de 2018 e 30 de novembro de 2019

(Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercicíos fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e
 30 de novembro de 2019 - (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado - Exercicíos fi ndos em
31 de dezembro de 2018 e 30 de novembro de 2019

(Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercicíos
fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 30 de novembro

de 2019 - (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Exercicíos fi ndos 
em 31 de dezembro de 2018 e 30 de novembro de 2019

(Em milhares de Reais)

CONTEXTO OPERACIONAL: A AMO Participações S.A. é uma sociedade anônima, com sede em São Paulo, que tem por objeto social 
a participação em outras entidades não fi nanceiras. A Companhia é controladora da GEM Assistência Médica Especializada S.A. e suas 
controladas, que têm por objeto social a prestação de serviços médicos, prestação de atendimento eletivo de promoção e assistência à 
saúde em regime ambulatorial, hospital-dia, internamento hospitalar; cessão de direito de uso de marca e gestão de ativos intangíveis 
não fi nanceiros, prestação de serviços em atividades odontológicas, assessoria e consultoria na área de saúde.

Carlos Alberto Sampaio Pereira Filho - Presidente
Nelson Guerreiro Pestana - Diretor Executivo

Luciano Antônio Nóbrega Cerqueira
CRC021289-O-8

Ativo Controladora Consolidado
Ativo circulante 2019 2018 2019 2018
Caixa e equivalentes de caixa 34 17.378 8.560
Contas a receber de clientes 57.136 39.041
Outras contas a receber 472 241
Estoques 10.032 7.835
Partes relacionadas 4.602 1.538 2.161
Adiantamentos 2.263 1.217
Tributos a recuperar e a compensar 731 557
Despesas antecipadas 168 41
Total do ativo circulante 34 4.602 89.718 59.653
Ativo não circulante
Partes relacionadas 2.798 2.774

2.798 2.774
Investimentos 49.918 27.480
Imobilizado 36.861 14.343
Intangível 18.124 16.903
Total do ativo não circulante 49.918 27.480 57.783 34.021
Total do ativo 49.952 32.082 147.501 93.674
Passivo e patrimônio líquido Controladora Consolidado
Passivo circulante 2019 2018 2019 2018
Fornecedores 70 25.783 17.416
Empréstimos e fi nanciamentos 6.008 4.189
Obrigações sociais e trabalhistas 5.518 2.947
Obrigações fi scais 4.934 3.769
Partes relacionadas 103 167 15
Pagamento de aquisição 1.154
Dividendos a pagar 17.444 4.435 19.012 7.724
Outras obrigações a pagar 634 468
Total do passivo circulante 17.617 4.602 61.889 37.682
Passivo não circulante
Pagamento de aquisição 5.667
Parcelamentos Tributários 35 44
Empréstimos e fi nanciamentos 25.000 506
Partes relacionadas 110 4.087
Total do passivo não circulante 30.812 4.637
Patrimônio líquido
Capital Social 23.305 23.305 23.305 23.305
Reservas 1.212 294 1.212 294
Ajuste de avaliação patrimonial 7.818 3.881 7.818 3.881
Total atribuível ao controlador 32.335 27.480 32.335 27.480
Participação dos não
  controladores 22.464 23.875

54.800 51.355
Total do passivo e
  patrimônio líquido 49.952 32.082 147.501 93.674

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Receita líquida de serviços 212.477 177.899
Custo dos serviços prestados (146.634) (119.631)
Lucro bruto 65.843 58.268
Despesas
Despesa gerais e administrativas (142) (167) (35.555) (35.371)
Outras receitas (despesas) 1.562 544
Equivalência patrimonial 18.501 4.896
Lucro operacional 18.359 4.729 31.849 23.441
Receitas fi nanceiras 4 1.964 1.143
Despesas fi nanceiras (1) (4.004) (1.153)
Receitas (despesas)
  fi nanceiras, líquidas 3 (2.040) (10)
Lucro antes do Imposto de
 Renda e Contribuição Social 18.362 4.729 29.809 23.431
Imposto de Renda e
  Contribuição Social (8.921) (7.028)
Lucro líquido do exercício 18.362 4.729 20.888 16.403
Resultado atribuído a:
Controladores 18.362 4.729
Não controladores 2.526 11.674

20.888 16.403

Atribuível a controladora Consolidado

Capital
Ajuste de 
avaliação Reservas Lucros

Participação 
dos não 

Social patrimonial de lucros acumulados Total controladores Total
Saldos em 31 de dezembro de 2017 1 1 1
Resultado abrangente do exercício
 Lucro líquido do exercício 4.729 4.729 11.674 16.403
 Refl exo de controladas e coligadas
 Ajuste de avaliação patrimonial (7.097) (7.097) (7.079) (14.176)
Contribuições de acionistas e distribuição
  aos acionistas
 Emissão de ações 23.304 23.304 33.336 56.640
 Destinação do lucro líquido do exercício
 Constituição de reserva 294 (294)
 Distribuição de dividendos (4.435) (4.435) (3.078) (7.513)
Ganho na aquisição de participação 10.978 10.978 (10.978)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 23.305 3.881 294 27.480 23.875 51.355
Resultado abrangente do exercício
 Lucro líquido do exercício 18.362 18.362 2.526 20.888
Contribuições de acionistas e distribuição
  aos acionistas
 Destinação do lucro líquido do exercício
 Constituição de reserva 918 (918)
 Distribuição de dividendos (17.444) (17.444) (17.444)
Ganho na aquisição de participação 3.937 3.937 (3.937)
Saldos em 30 de novembro de 2019 23.305 7.818 1.212 32.335 22.464 54.800

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Lucro líquido do exercício 18.362 4.729 20.888 16.403
Ajustes para reconciliar o
  resultado ao caixa gerado
   pelas atividades operacionais
Imposto de renda e
  contribuição social 8.921 7.028
Depreciação e amortização 2.500 2.265
Equivalência patrimonial (18.501) (4.896)
Juros provisionados 2.758 353
Perdas registradas 4.088 6.653

(139) (167) 39.155 32.702
Aumento/(diminuição)
  nos ativos e passivos
   operacionais
Contas a receber de clientes (14.007) (14.150)
Adiantamentos (1.046) (918)
Estoques (2.197) 1.738
Tributos a recuperar
  e a compensar (174) (209)
Outras contas a receber (358) (56)
Fornecedores 70 8.297 159
Obrigações sociais e
  trabalhistas 2.571 826
Obrigações fi scais 1.165 3.213
Outras obrigações a pagar 151 182
Caixa gerado nas operações (69) (167) 33.627 23.487
Juros pagos (2.508) (353)
Impostos pagos (11.921) (10.044)
Caixa líquido (aplicado)
  gerado pelas atividades
  operacionais (75) (167) 19.198 13.090
Das atividades de 
investimento
Aplicações em Longo Prazo 32
Novos investimentos, líquido
 do caixa adquirido (2.008) (317)
Adições ao ativo imobilizado (22.518) (5.516)
Adições ao intangível (1.221) (62)
Caixa aplicado nas
atividades de investimento (28.247) (5.863)
Das atividades de
  fi nanciamento
Empréstimos e
  fi nanciamentos 29.437 4.700
Parte relacionadas 103 167 (3.393) 1.003
Integralização de capital 6.562 41.259
Pagamentos empréstimos (3.446) (818)
Distribuição de dividendos (11.924) (44.811)
Caixa gerado nas
 atividades de
  fi nanciamento
   com terceiros 103 167 17.866 1.333
Aumento de caixa e
  equivalentes de caixa 34 8.817 8.560
Caixa e equivalentes
  de caixa
No início do exercício 8.560
No fi nal do exercício 34 17.378 8.560
Aumento de caixa e
  equivalentes de caixa 34 8.818 8.560

Controladora Consolidado
2019 2018 2019 2018

Lucro líquido do exercício  18.362  4.729  20.888  16.403 
Outros resultados abrangentes
Total do resultado
  abrangente do exercício  18.362  4.729  20.888  16.403 

DIRETORIA CONTADOR
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SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

AGE Realizada em 12 de Dezembro de 2019

CNPJ/MF nº 01.599.101/0001-93  | NIRE 35.300.501.497

1. Local Data e Hora: Realizada em 12/12/2019, às 18h00, na 
sede social da Companhia, localizada em Embu das Artes-SP, na 
Avenida Isaltino Victor de Moraes, 437, Térreo, Módulo D, Bloco 

2. Convocação e Presen-
ça: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme 

em decorrência de estarem presentes os acionistas representando 
a totalidade do capital social. 3. Mesa: Os trabalhos foram presidi-
dos pelo Sr. Gregory Louis Reider, tendo como secretário o Sr. 
Armando Marchesan Neto, conforme indicação dos acionistas pre-
sentes. 4. Ordem do Dia: -

em Duas Séries, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição 

à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos correlatos 

-
res de serviço e celebração de todos os documentos necessários 
à concretização da Emissão, incluindo a Escritura de Emissão 

-
5. Deliberações: Os acionistas delibera-

ram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou res-
 

Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Companhia, no 
valor de R$100.000.000,00, a serem ofertadas publicamente, com 
esforços restritos de distribuição, sem registro da oferta perante a 

-
-

Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esfor-
-

lebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de 

-
rio e valor total da oferta: Serão emitidas 100.000 Debêntures, 

-

-

-
-

de outra sociedade, serão da espécie com garantia real, nos ter-

-

Escritura de Emissão, ressalvadas as hipóteses de Resgate Ante-
-
-

nos termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das Debên-
-
-

pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Ins-

-
-

ção e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob Garantia 

-
-

distribuição parcial das Debêntures. O plano de distribuição será 

-

-
-

-

no artigo 9º-A da Instrução CVM nº 539, de 13/11/2013, conforme 
-

-
-

tribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão 

operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento 
-

-
-
-

camente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas 
em mercado de balcão organizado depois de decorridos 90 dias 
contados de cada subscrição ou aquisição pelos Investidores Pro-

-
-

ção, observados, na negociação subsequente, os limites e condi-

Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures da Pri-
meira Série serão integralizadas à vista e em moeda corrente na-
cional, na Data de Integralização das Debêntures da Primeira Sé-

-
ção das Debêntures da Primeira Série será o seu Valor Nominal 

-
meira Série posteriores à primeira Data de Integralização das De-

-
bêntures da Primeira Série acrescido dos Juros Remuneratórios 
da Primeira Série, calculado pro rata temporis desde a primeira 
Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série até a 
data da efetiva integralização, observada a possibilidade de ágio 

-
crição e integralização das Debêntures da Primeira Série. As De-
bêntures da Segunda Série serão integralizadas à vista e em moe-
da corrente nacional, na Data de Integralização das Debêntures da 

-
-
-

tegralização das Debêntures da Segunda Série, será o seu Valor 
-

res da Segunda Série posteriores à primeira Data de Integraliza-
-

tário das Debêntures da Segunda Série acrescido dos Juros 
Remuneratórios da Segunda Série, calculado pro rata temporis 
desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da Se-
gunda Série até a data da efetiva integralização, observada a pos-
sibilidade de ágio ou deságio, desde que aplicadas em igualdade 

que ocorrerá a subscrição e integralização das Debêntures da Se-
-

ção das Debêntures da Primeira Série e a Data de Integralização 

-
dos captados com a Oferta serão destinados, no curso normal dos 
negócios da Companhia, ao reforço das necessidades de capital 

-

-
brada entre a Companhia e o Banco ABC Brasil S.A. em 

-

-

Companhia e o Banco ABC Brasil S.A. em 02/04/2019, conforme 
-

brada entre a Companhia e o Banco ABC Brasil S.A. em 

-

-
bêntures da Primeira Série, nos termos previstos na Escritura de 

-
cutivas, no dia 20 de cada mês, sendo o primeiro pagamento em 
20/01/2022 e o último na Data de Vencimento, conforme cronogra-

uma das datas em que ocorrer a Amortização das Debêntures da 
-

-
-

tativa, de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado e/ou venci-

Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o 

20 de cada mês, sendo o primeiro pagamento em 20/01/2022 e o 
último na Data de Vencimento, conforme cronograma e percen-

em que ocorrer a Amortização das Debêntures da Segunda Série, 

Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor 
-
-

-
mente pela B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário 

-

a primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira Sé-
rie ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios da Primei-

-

fórmula descrita na Escritura de Emissão. Os Juros Remunerató-
rios da Primeira Série serão pagos mensalmente a contar da Data 
de Emissão, no dia 20 de cada mês, sendo o primeiro pagamento 

que ocorrer o Resgate Antecipado Facultativo ou vencimento ante-
cipado das Debêntures da Primeira Série, conforme previsto na 

-
-

-

-

-
-

Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série ou a 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios da Segunda Série 

descrita na Escritura de Emissão. Os Juros Remuneratórios da 
Segunda Série serão pagos mensalmente a contar da Data de 
Emissão, no dia 20 de cada mês, sendo o primeiro pagamento em 

data em que ocorrer o Resgate Antecipado Facultativo ou venci-
mento antecipado das Debêntures da Segunda Série, conforme 

das datas de pagamento dos Juros Remuneratórios da Segunda 
-

cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios da Primeira 

-
clusivo critério, após 12 meses contados da Data de Emissão, ou 

-
pado da totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou das 
Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento 
das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segun-

-

termos da Escritura de Emissão, ou de envio de comunicado aos 

Agente Fiduciário, bem como comunicar o Agente Fiduciário, o Es-

acerca da realização do Resgate Antecipado Facultativo, com, no 

-
-
-

neratórios, calculado pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização da respectiva Série aplicável ou a respectiva Data 
de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 

correspondente a determinado percentual ao ano, base 252 Dias 

rata temporis, desde a data do efetivo Resgate Antecipado Facul-
tativo até a Data de Vencimento, incidente sobre o Valor Nominal 

-
-

-

-

Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, por ocasião de 

-

de publicação de anúncio, nos termos da Escritura de Emissão, ou 

Companhia, com cópia ao Agente Fiduciário, bem como comuni-
-

-

-
-
-

culado pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização 
da respectiva Série aplicável ou a respectiva Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o 

-
-

culado pro rata temporis, desde a data da Amortização Antecipada 
Facultativa até a Data de Vencimento, incidente sobre a parcela do 

-
to da Amortização Antecipada Facultativa, conforme o caso, acres-
cido dos Juros Remuneratórios, apurado conforme fórmula descri-

a qualquer tempo, oferta facultativa de resgate antecipado total ou 
parcial das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da 
Segunda Série, conforme o caso, com o consequente cancela-
mento das Debêntures que forem resgatadas mediante tal oferta, 
que será endereçada a todos os Debenturistas de uma mesma 

-
dos os Debenturistas de uma mesma Série para aceitar o resgate 
antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com 

relação a cada uma das Debêntures da Primeira Série e/ou das 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, indicadas por 
seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Anteci-

-

respectivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis 
desde a primeira Data de Integralização aplicável ou a respectiva 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente an-

for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos 

parcial de Debenturistas em quantidade superior à quantidade de 
Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda 

Resgate Antecipado determinada pela Companhia no Edital de 

coordenado pelo Agente Fiduciário, conforme previsto no artigo 

qualquer tempo, adquirir Debêntures desde que observe o dispos-

-

Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da
Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser no-
vamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela
Companhia para permanência em tesouraria nos termos desta 

-

constantes da Escritura de Emissão, a ser celebrada pela Compa-

da Companhia nesta assembleia, poderão ser consideradas ou 
declaradas antecipadamente vencidas, conforme o caso, nas hi-
póteses formalmente indicadas na Escritura de Emissão e, em 

acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, calculados pro
rata temporis desde a primeira Data de Integralização aplicável ou 
desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios aplicável 
imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento, conforme 
o disposto na Escritura de Emissão, dos Encargos Moratórios, se 
houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 

-

-
ras, assumidas pela Companhia nesta Emissão, incluindo, mas

-
pectivos JurosRemuneratórios, dos Encargos Moratórios, bem
como dos demais encargos previstos na Escritura de Emissão,

-

-
nhia, na Escritura de Emissão, no Contrato de Cessão Fiduciária e

incluindo, mas não se limitando aos honorários do Banco Liquidan-
-

-
-
-

incorridos na proteção dos interesses dos Debenturistas nos ter-
mos da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e

-

creditórios, presentes e/ou futuros, provenientes da prestação de 

-

como quaisquer aditivos e/ou instrumentos que venham a comple-

-
-

lização monetária, se aplicável, eventuais frutos e encargos mora-
tórios, bem como recursos decorrentes da amortização e do

Companhia decorrentes da titularidade da e em relação a quais-
quer montantes recebidos, mantidos, depositados, originados e/ou 

-
mente para a arrecadação, distribuição e retenção dos recursos
decorrentes da liquidação dos Direitos Creditórios Clientes, na

decorrentes dos Direitos Creditórios Clientes e/ou os recursos 
transferidos pela Companhia nos termos do Contato de Cessão 

-

-

celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e o Banco De-
positário para contratação do Banco Depositário para prestação

-
tadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2. Autorizar a

-
-

ria, ad referendum do Conselho de Administração da Companhia 
neste último caso, inclusive no que se refere à contratação dos
sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos merca-
dos primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes presta-

-

inclusive utilizando-se da constituição de procuradores com pode-

-
 6. Encerra-

mento: Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a assem-
bleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos. Mesa: Gregory Louis Reider, Presidente; e 
Armando Marchesan Neto, Secretário. Acionistas Presentes: WP 

-
-

ton Cordeiro Guimarães; Marcelo Issao Yonaha; Paulo Edson
Guedes; Diná Ribeiro de Carvalho;  Marcos Assunção Bagnolesi; 
Luiz Fernando de Biazzi; e Fernando Stucchi Aleg.

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DA  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO – ASPAL
CNPJ Nº  06.933.768/0001-02

CONVOCAÇÃO
A diretoria da ASPAL – Associação dos Servidores Aposentados e
Pensionistas da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,
CONVOCA, nos termos estatutários, os senhores associados para a
Assembleia Geral  Extraordinária  que se realizará dia 07 de janeiro de
2020, às 10h30, em primeira convocação, com  a presença da maioria
absoluta dos associados, e às 11h00, com qualquer número de
presentes, na Sala de Reuniões T113 do Palácio 9 de Julho, sito à Av.
Pedro Álvares Cabral, 201 –Térreo, Parque do Ibirapuera, Capital, SP,
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 – Composição da
Mesa; 2 – Leitura e aprovação da Ata da Assembleia Geral anterior; 3
– Ingresso de Ação na Justiça visando o restabelecimento do Auxílio
Alimentação para os aposent ados da ALESP, tendo em vista o
indeferimento à solicitação desta entidade e da AFALESP pela Mesa
Diretora da ALESP, publicado no Diário da Assembleia de 12 de dezembro
de 2019 – Processo RG N 4406/2018 - Decisão nº 8619/2019); 4)
assuntos diversos. São Paulo, 13 de dezembro de 2019 – GASPAR
BISSOLOTTI NETO – PRESIDENTE.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
“ O Presidente da Federação Paulista de Karate, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Estatuto  convoca os Presidentes ou seus
representantes devidamente credenciados das entidades de prática
afiliadas, em pleno gozo de seus direitos estatutários, para a Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária. A Assembleia Geral Ordinária a ser
realizada no dia 19 de janeiro de 2.020, em primeira convocação às
09h00 com  presença da maioria das afiliadas e às 09h30 em segunda
e última convocação com a presença de qualquer número das afiliadas,
a ser realizada no Auditório do Hotel Century – Rua Teixeira da Silva,
nº 647 – Bairro do Paraíso- São Paulo – SP, para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: 1 – Aprovação dos relatórios Administrativos,
Financeiro e Técnico do Exercício de 2019; 2 – Aprovação do balanço
financeiro do Exercício de 2019 e do respectivo parecer do Conselho
Fiscal; 3 – Aprovação da Previsão Orçamentária para o Exercício de
2020; 4 – Homologação dos Atos da Presidência durante o ano de
2019; 5 -  Aprovação da Tabela de Custas p ara o exercício de 2020;6
– Nomeação do novo Diretor de Arbitragem: 8 -Assuntos Gerais
pertinentes ao Karate Paulista. E a Assembleia Extraordináriaa ser
realizada no dia19 de janeiro de 2.020, em primeira convocação às
12h00 com  presença da maioria das afiliadas e às 12h30 em segunda
e última convocação com a presença de qualquer número das afiliadas,
a ser realizada no Auditório do Hotel Century – Rua Teixeira da Silva,
nº 647 – Bairro do Paraíso- São Paulo – SP, para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: 01- Alteração Estatutária. De acordo com o
estabelecido em nosso Estatuto, o voto é UNIPESSOAL, ou seja, uma
pessoa não poderá representar mais de uma Entidade de Prática. São
Paulo, 16 de dezembro de 2019. José Carlos Gomes de Oliveira –
Presidente. 18, 19 e 20/12

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 30ª Série da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. em SEGUNDA convocação

A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 12.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 30ª Série da 4ª Emissão da Emissora, fi rmado em 11 de junho de 2011, (“Termo de Securitização”), fi rmado 
pela Emissora e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), convoca os Srs. 
Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 30ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares dos CRI” e “CRI”), a 
reunirem-se em segunda convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRI, no dia 22 de janeiro de 2020 às 10 
horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova 
Conceição, CEP 04.544-051. Inicialmente, resta informar, que o mutuário adquiriu em setembro de 2010, o apartamento nº 
87, Edifício Giuliano Condomínio Villa Amalfi , situado na Rua Leonardo Cerveira Varandas, nº 50, Morumbi, São Paulo/SP, 
registrado na matrícula imobiliária nº 206.993, perante o 15º Cartório de Registro de Imóveis da Capital. Para a garantia da 
obrigação contratual, a Cedente constituiu alienação fi duciária sobre o imóvel. Tendo em vista a inadimplência do mutuário 
de fevereiro de 2012 em diante e exaurida as possibilidades de resolução amigável com o mutuário, a Emissora exerceu a 
opção de solicitação da transferência da garantia de Alienação Fiduciária atendida pelas Cedentes. Sendo assim, a Emissora 
iniciou os procedimentos de execução extrajudicial previstos na lei nº 9.514/97. Ressalte-se que o procedimento de 
execução extrajudicial foi iniciado no ano de 2014, porém após inúmeras ocorrências negativas na tentativa de intimação do 
autor da ação, a Emissora foi compelida a ajuizar uma Notifi cação Judicial – autos nº 1060008-32.2014.8.26.0002. Insistindo 
na purgação da mora, a Emissora consolidou em 10 de março de 2016. Ocorre que o mutuário ingressou com a ação 
revisional de débito (processo nº 1102077-76.2014.8.26.0100), alegando juros abusivos no saldo devedor do imóvel, tendo 
seu desfecho favorável à Cedente e a Emissora em 28 de maio de 2019. Porém, em virtude do prazo de inadimplência, e a 
correta aplicação dos juros convencionais, encargos e demais penalidades ao saldo devedor, o valor da dívida chegou ao 
montante de R$ 1.751.210,09 (um milhão, setecentos e cinquenta e um mil, duzentos e dez reais e nove centavos). Superada 
a etapa judicial, realizou-se o primeiro e segundo leilões, sendo o primeiro realizado em 16 de agosto de 2019 e o segundo 
em 19 de agosto de 2019, tendo ausência de lançadores interessados na arrematação. Atualmente o imóvel compõe o 
Patrimônio Separado da operação e o valor de eventual venda será utilizado para o pagamento dos CRI. Sendo assim, resta 
o presente edital para a convocação da Assembleia Geral de Titulares dos CRI para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Autorizar, ou não, a venda do apartamento nº 87, Edifício Giuliano Condomínio Villa Amalfi , situado na Rua Leonardo 
Cerveira Varandas, nº 50, Morumbi, São Paulo/SP, registrado na matrícula imobiliária nº 206.993, perante o 15º Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital (“Imóvel”), por um valor inferior ao valor total da dívida constituída pelo mutuário de R$ 
1.751.210,09 (um milhão, setecentos e cinquenta e um mil, duzentos e dez reais e nove centavos); (ii) caso, seja aprovado o 
item (i), deliberar quanto ao valor de comercialização do Imóvel, tendo em vista que o valor praticado no mercado é inferior 
ao valor total da dívida do mutuário; (iii) caso seja aprovado o item (i), e estabelecido o valor de comercialização conforme 
item (ii), deliberar quanto ao valor mínimo pelo qual o Imóvel poderá ser comercializado, tendo em vista que os imóveis da 
região são comercializados pelo valor aproximado de R$ 772.130,00 (setecentos e setenta e dois mil, cento e trinta reais), 
conforme avaliação realizada pela Empresa Sold Intermediações de Ativos Ltda., inscrita no CNPJ nº 10.193.312/0001-12; 
(iv) autorizar a Emissora a praticar os atos necessários para a efetivação do negócio jurídico mencionado no item (i). Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de 
Securitização e nos demais documentos da operação dos CRI, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Para 
a convocação acima, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de 
mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, 
endereço retro indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, 
em benefício do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para 
o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 13 de dezembro de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.

ALLEGRO INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 11.952.130/0001-40

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 18 de novembro de 2019
Local e Data: Reuniram-se na sede social da ALLEGRO INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na
Av. Paulista, 807 – 2° andar – conjunto 220/5 (parte I), no bairro Jardim Paulista, CEP 01311-100, na cidade e estado
de São Paulo, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP)
sob NIRE n° 35.2.24239642, em 12.05.2010, inscrita no CNPJ sob n° 11.952.130/0001-40, no dia 18 de novembro
de 2019, às 11:00 horas, doravante denominado apenas como “SOCIEDADE”. Presença: Presente a totalidade dos
sócios quotistas da SOCIEDADE, quais sejam: 1) ALLEGRO INTERNATIONAL INVESTIMENTS INC., pessoa jurídica
existente e operando de acordo com as leis das Ilhas Virgens Britânicas, com sede em Akara Bldg., 24 De Castro Street,
Wickhams Cay 1, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, representada por seu Procurador Jamil Michel Haddad,
brasileiro, advogado, casado, portador do RG 2.102.246/SSP e inscrito no CPF/MF sob o n° 005.802.528-68, com
endereço na A venida Paulista, 807 – 2° andar, Conjuntos 220/5, São Paulo/SP, Brasil, CEP 01311-100; 2) JAMIL
MICHEL HADDAD, brasileiro, advogado, casado, portador do RG 2.102.246/SSP e inscrito no CPF/MF sob o n°
005.802.528-68, com endereço na Avenida Paulista, 807 – 2° andar, Conjuntos 220/5, São Paulo/SP, Brasil, CEP
01311-100; e 3) LUCIANA ROSITO HADDAD HAKIM, brasileira/americana, advogada, casada, portadora do RG
9.473.470-7 SSP/SP, com domicilio nos Estados Unidos da América a Cidade de Miami, Estado da Flórida, 3301 South
Moorings way, USA. Objeto da Reunião: Por consenso unânime, reuniram-se os sócios quotistas para apreciar e
deliberar a seguinte matéria: 1) Aprovar a redução do Capital Social. Deliberação: Apreciadas as matérias apontadas
na ordem do dia, a totalidade dos Sócios Quotistas da SOCIEDADE, presentes, decidiram, nos termos da Cláusula
Quarta do Contrato Social, 1) Reduzir o capital social no valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais),
nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, considerando que o valor atribuído ao capital social se tornou
excessivo em relação ao objeto da Sociedade, de modo que, o capital social que atualmente é de R$ R$ 13.745.336,00
(treze milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezentos e trinta e seis Reais), passará a ser de R$ 10.145.336,00
(dez milhões, cento e quarenta e cinco mil, trezentos e trinta e seis reais); 2) Declaram ainda que, conforme disposto
no artigo 1.084 do Código Civil, que a redução do capital social será realizada restituindo-se parte do valor das quotas
à sócia Allegro International Investments Inc. Deliberação tomada por Unanimidade e sem Qualquer Restrição por este
se apresentar excessivo em relação ao objeto da Sociedade; 3) Aprovaram a devolução das quotas reduzidas no
montante de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) somente à Sócia Allegro International Investments
Inc.; 4) A Administração da Sociedade fica autorizada a tomar as providências necessárias à remessa de valores em
moeda estrangeiras, a título de pagamento de devolução das quotas integralizadas, a Sócia Quotista ALLEGRO
INTERNATIONAL INVESTMENTS INC. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a
quem dela quisesse fazer uso, mas, como ninguém se manifestou, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à
lavratura desta ata no livro próprio, a qual, depois de lida foi aprovada pelo Sócios Quotistas. São Paulo, 18 de
novembro de 2019. K-18/12
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COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ 2ª VARA CÍVEL -
Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 148/150 - Butanta - CEP 05582-000 -
Fone: (11) 3721-6399 - São Paulo/SP - E-mail:butantacivel@tjsp.jus.br - EDITAL
de INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0000632-24.2018.8.26.0704 - A
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dra. MONICA LIMA PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
MARLI DA CONCEIÇÃO APOLINÁRIO, CPF 112.952.218-02, RG12885134-X, que
nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  movido pe lo CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL TORRES DE SIENA, foi procedida a penhora do apar tamento nº
22, do 2º pavimento da torre 01 do empreendimento "Torres de Siena", situado na
Rua Agnaldo de Macedo, 50, Viela Um e Rua Bento de Barros e Ruy Camargo, no
Jd. Amaralina,Jaguaré, 13º Subdistrito – Butantã, com a área privativa de 54,92m2,
área comum de divisão não proporcional de 19,10m2 e área comum de divisão
proporcional de 21,96m2, totalizando 95,98m2, cabendo-lhe o direito a uma vaga
de garagem (matrícula 18.201 do 18º R.I da Capital). Encontrando-se a executa-
da em lugar incer to e não sabido, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL para
que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça IMPUGNAÇÃO,
sob pena de prosseguimento do feito nos ulteriores termos. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2019.

17 e 18/12

Ernst & Young Assessoria e Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 02.903.966/0001-64 – NIRE 35.226.603.996
Edital de Convocação para Reunião de Sócios

Pelo presente, ficam convocados os sócios da Ernst & Young Assessoria e Participações Ltda. (“Sociedade”) para 
participarem da Reunião de Sócios a ser realizada no dia 27/12/2019, às 09h00, na sede da Sociedade, localizada na 
Cidade de São Paulo-SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 1º andar, Conjunto 102, Sala 1, Itaim Bibi, a fim de 
deliberarem sobre as matérias objeto da seguinte Ordem do Dia, a serem consubstanciadas em ata, a saber: (i) a dissolução 
da Sociedade, na forma prevista no artigo 1.033 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (“Código Civil”), com a consequente 
abertura do processo de liquidação da Sociedade; (ii) a nomeação do liquidante da Sociedade, nos termos dos artigos 1.036 
e 1.038 do Código Civil (“Liquidante”); (iii) a alteração da denominação social da Sociedade para fazer constar o termo 
“Em Liquidação”; e (iv) a autorização para o administrador da Sociedade executar todos os atos pertinentes à investidura 
do Liquidante em suas funções, inclusive a averbação da sua nomeação no registro próprio. São Paulo, 18/12/2019. 
Fernando Garcia de Castro.  (18, 19 e 20/12/2019)

COOPMEDICAL – Cooperativa de Trabalho na Área da Saúde
CNPJ nº 47.092.697/0001-31

Carta de Renúncia
À COOPMEDICAL – Cooperativa de Trabalho na Área da Saúde, Rua Dr. Alceu de Campos Rodrigues, 309, 
conjuntos 11 e 12, Vila Olímpia, São Paulo - Capital, CNPJ nº 47.092.697/0001-31. A/C: Ilmo. Sr. Roberto Mene-
zes Lira – Diretor Presidente, Rua Dr. Diogo de Faria, nº 561, Apto 32, Vila Clementino, São Paulo – Capital, CPF 
nº 173.702.644-91. A/C: Ilmo. Sr. Luiz Callandrelli Júnior – Diretor Vice - Presidente, Rua Luiz Gallhanone nº 389, 
São Paulo – Capital, CPF nº 922.067.278-20. Ref.: Renúncia ao cargo de Diretor Secretário Prezados Senhores, 
Eu, Adelmo Pereira Castro, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, SP, com 
endereço na Rua João Batista A. Silva, nº 53, Vila Guilherme, São Paulo – SP, CEP: 02067-050, portador do RG nº 
5.040.037-X, inscrito no CPF/MF sob nº 592.683.448-15, venho, por meio desta, em observância ao disposto do Es-
tatuto Social da COOPMEDICAL, reiterar e formalizar a minha renúncia ao cargo de Diretor Secretário, para o qual fui 
eleito em 07/03/2012, cujo mandato encerrou-se formalmente em 02/06/2016, e a todos os poderes atinentes, já que 
nunca exerci as funções inerentes ao cargo, nos termos do artigo 42 do Estatuto Social e artigo 47 da Lei 5.764/1971, 
estando isento de toda e qualquer responsabilidade enquanto Diretor Secretário da COOPMEDICAL – Cooperativa 
de Trabalho na Área da Saúde, desde de 02/06/2016. São Paulo, 09 de dezembro de 2019. Adelmo Pereira Castro.

Agropecuária Água Clara Ltda. – CNPJ/MF nº 07.397.330/0001-01 – NIRE 35.219.674.794
Ata de Reunião de Sócios realizada em 11 de dezembro de 2019

Às 10h00 do dia 11/12/2019, reuniram-se na sede social, localizada na Alameda Lorena, 1.304, 11º andar, Conjunto nº 1107, 
São Paulo-SP, dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 1072, § 2º, da Lei nº 10.406/02, sócios 
representando a totalidade do capital social da Sociedade, a saber: (a) Sandra Maria Massi, RG nº 3.552.091-7 SSP/SP, 
CPF/MF nº 447.765.358-15; e (b) Lucas Massi, RG nº 39.114.076-0, neste ato representado por sua representante legal 
Sandra Maria Massi, acima qualificada. Posta em discussão a ordem do dia, previamente informada a todos os sócios 
presentes, resolveram os mesmos, de mútuo e comum acordo, aprovar a proposta de redução do capital da Sociedade 
apresentada pela administração, no valor de R$ 8.000.000,00, nos termos do artigo 1082, II, do Código Civil. Assim, o 
capital social passará de R$ 16.628.759,00 para R$ 8.628.759,00, com o respectivo cancelamento de 8.000.000 quotas, 
de propriedade exclusiva da sócia Sandra Maria Massi. Em virtude do cancelamento de quotas acima descrito, a sócia 
Sandra Maria Massi, receberá em devolução e após o transcurso do prazo previsto no artigo 1.084, § 1 do Código Civil, 
o valor de R$1,00 por quota cancelada, no montante total de R$ 8.000.000,00. Os valores aqui mencionados serão pagos 
pela Sociedade à referida sócia, de acordo com as disponibilidades de caixa da Sociedade, no prazo de até 36 meses após 
o decurso do prazo aqui previsto. Em razão das deliberações acima, ficam os Administradores da Sociedade devidamente 
autorizados a, nos termos do respectivo Contrato Social, proceder a todos os atos necessários à formalização da delibera-
ção ora tomada. Nada mais havendo a tratar, foi a reunião suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a 
qual foi lida, aprovada e assinada pelos sócios. Assinaturas: Sandra Maria Massi; Lucas Massi, p. Sandra Maria Massi.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005558-31.2017.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MAGNO EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA - ME, CNPJ 56.318.330/0001-84, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Denise do Nascimento Soares Ramos, objetivando a outorga da escritura definitiva do 
apto. 44, 4º andar do Edifício Madrid, Bloco B, integrante do Condomínio Real Park Jaguara, à Rua Cachoeira do Sul 271, Vila 
Jaguara, matrícula 126.809, 16º CRI/SP, devidamente quitado. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, 
da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela ré, como 
verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertida de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                         [17,18] 



 EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S.A. 
CNPJ/ME Nº 32.695.147/0001-30 - NIRE 21.300.012.559

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de Novembro de 2019. 1. Data, Hora e 
Local: Realizada aos 05 de novembro de 2019, às 09:00 horas, na sede social da Equatorial Energia 
Distribuição S.A. (“Companhia”), sociedade por ações, localizada na Avenida dos Portugueses, nº 2.001, 
Anjo da Guarda, Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65085-581. 2. Convocação: Dispensada 
a convocação em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, 
§4.º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: 
Presentes os acionistas detentores da totalidade do capital social votante da Companhia, conforme 
assinaturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior e secretariados pela Sra. Angela Caroline Pinto Marques Figueiredo. 
5. Ordem do dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e votar a respeito da 
seguinte ordem do dia: (i) a lavratura da presente ata de assembleia na forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações; (ii) a ratificação da celebração do acordo de investimento 
em 05 de novembro de 2019 entre a Equatorial Energia S.A., sociedade por ações de capital aberto com 
endereço na Alameda A, Quadra SQS, n 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 
65070-900, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.220.438/0001-
73 (“Equatorial”) e o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com endereço na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3500, 1°, 2° e 3° (parte), 4° e 5° andares, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/4816-09 (“Itaú”), com a interveniência e anuência da Companhia e da 55 
Soluções S.A., sociedade por ações de capital fechado com endereço na Alameda A, Quadra SQS, n°100, 
Anexo A, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65070-900, na Cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.347.229/0001-71 (“55 Soluções”), que tem por 
objeto, dentre outras matérias, regular os termos e condições para a realização de investimento na 
Companhia, pelo Itaú, no valor de R$ 1.000.000.000,21 (um bilhão de reais e vinte e um centavos), 
mediante a emissão de 397.661.749 (trezentas e noventa e sete milhões, seiscentas e sessenta e uma mil, 
setecentas e quarenta e nove) ações preferenciais de emissão da Companhia, representando 9,86% (nove 
vírgula oitenta e seis por cento) de participação direta no capital social da Companhia e equivalente a 
9,51% (nove vírgula cinquenta e um por cento) de participação indireta no capital social da Centrais 
Elétricas do Pará S.A. – CELPA, sociedade por ações de capital aberto com endereço na Rodovia Augusto 
Montenegro, Km 8,5, s/nº, Coqueiro, CEP 22430-041, na Cidade de Belém, Estado do Pará, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 04.895.728/0001-80 (“CELPA”), e 6,42% (seis vírgula quarenta e dois por cento) de 
participação indireta no capital social da Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A., sociedade por 
ações de capital aberto com endereço na Alameda A, Quadra SQS, n° 100, Loteamento Quitandinha, Altos 
do Calhau, CEP 655070-900, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
06.272.793/0001-84 (“Equatorial Maranhão” e, em conjunto com a CELPA, “Subsidiárias”, “Acordo de 
Investimento” e “Operação”, respectivamente); (iii) a conversão da totalidade das ações de emissão da 
Companhia em ações escriturais; (iv) a criação de ações preferenciais de emissão da Companhia, com 
direito de voto restrito, nominativas, escriturais, sem valor nominal, bem como as características dessas 
ações preferenciais (“Ações Preferenciais”); (v) a ratificação da nomeação da Berkan Assessoria e 
Consultoria Empresarial Ltda., sociedade limitada, com sede na Rua Frederico Guilherme Busch, nº 87, 
Sala 601, Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.493.096/0001-
03 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina sob o nº SC-008907/O 
(“Empresa Avaliadora”), como empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação 
a valor contábil de acervo líquido da Equatorial (“Laudo de Avaliação do Acervo Líquido”) correspondente 
a: (a) 2.131.276.838 (dois bilhões, cento e trinta e um milhões, duzentas e setenta e seis mil, oitocentas e 
trinta e oito) ações ordinárias, e 461.917 (quatrocentas e sessenta e uma mil, novecentas e dezessete) 
ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da CELPA, 
representativas de 96,5% (noventa e seis vírgula cinco por cento) do capital social total da CELPA (“Ações 
CELPA”) de propriedade da Equatorial; (b) 105.120.627 (cento e cinco milhões, cento e vinte mil, seiscentas 
e vinte e sete) ações ordinárias, e 1.777.378 (um milhão, setecentas e setenta e sete mil, trezentas e setenta 
e oito) ações preferenciais, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Equatorial 
Maranhão, representativas de aproximadamente 65,11% (sessenta e cinco vírgula onze por cento) do 
capital social total da Equatorial Maranhão (“Ações Equatorial Maranhão”) de propriedade da Equatorial; e 
(c) passivo da Equatorial decorrente da 4ª (quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Equatorial (“Passivo Debêntures” e, em conjunto com as Ações CELPA e as Ações Equatorial Maranhão, o 
“Acervo Líquido”); (vi) o Laudo de Avaliação do Acervo Líquido; (vii) a integralização do capital social da 
Companhia previamente subscrito e pendente de integralização e o aumento do capital social da 
Companhia, no montante de R$ 3.636.717.132,45 (três bilhões, seiscentos e trinta e seis milhões, 
setecentos e dezessete mil, cento e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), mediante a emissão 
de 3.636.717.132 (três bilhões, seiscentas e trinta e seis milhões, setecentas e dezessete mil, cento e trinta 
e duas) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, com a contribuição de 
Acervo Líquido para a Companhia, a qual passa a ser a titular direta das Ações CELPA e das Ações 
Equatorial Maranhão então detidas pela Equatorial e a assunção pela Companhia da qualidade de 
emissora das Debêntures (conforme definida abaixo); (viii) em razão da conversão das ações de emissão 
da Companhia em ações escriturais, da criação das Ações Preferenciais e da integralização e aumento do 
capital social, a alteração do artigo 5º do Estatuto da Companhia; (ix) em decorrência da contribuição do 
Acervo Líquido, a celebração de instrumento de aditamento, por meio do qual a Companhia assumirá a 
posição de emissora na “Escritura Particular da 4ª (quarta) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Equatorial Energia S.A.”, referente à emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, em série única, no valor de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) na 
Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Debêntures” e “Emissão”), para distribuição pública com 
esforços restritos, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”); (x) a alteração do artigo 13 do Estatuto Social para modificar o 
prazo de validade de procurações outorgadas pela Companhia no âmbito de contratos de financiamento; 
(xi) a alteração do artigo 2º do Estatuto Social, para fazer referência apenas ao Município da sede social e 
prever a competência adicional da Diretoria para deliberar sobre as alterações do endereço da sede da 
Companhia; (xii) a previsão do direito dos acionistas de receber o dividendo mínimo obrigatório no 
montante de 25% (vinte e cinco por cento) do Lucro Líquido (conforme termo definido abaixo), com a 
consequente inclusão do parágrafo único ao artigo 19 o Estatuto Social da Companhia; (xiii) a reforma e 
consolidação do Estatuto Social; e (xiv) a autorização para que qualquer diretor ou procurador constituído 
nos termos do Estatuto Social da Companhia realize todos os atos necessários à implementação das 
deliberações aprovadas nesta assembleia. 6. Deliberações: Os acionistas presentes, após o exame e a 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, deliberaram o quanto segue: 6.1. Autorizar a lavratura 
da presente ata de assembleia na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades 
por Ações; 6.2. Aprovar, por unanimidade, a ratificação da celebração, pela Companhia, na qualidade de 
interveniente anuente, do Acordo de Investimento. 6.3. Aprovar, por unanimidade, a conversão da totalidade 
das ações de emissão da Companhia para que passem a ser ações nominativas escriturais. 6.4. Aprovar, 
por unanimidade, a criação das Ações Preferenciais, de emissão da Companhia, que serão nominativas, 
escriturais, e sem valor nominal, e as quais terão as seguintes características e vantagens: (i) Não terão 
direito de voto, exceto e exclusivamente (A) na hipótese da Companhia deixar de pagar os Dividendos 
Privilegiados, conforme definição abaixo, a que as ações preferenciais fizerem jus, nos termos da Política 
de Dividendos, conforme definição abaixo, por 3 (três) exercícios sociais consecutivos, observadas as 
demais hipóteses previstas expressamente na Lei das Sociedades por Ações; e (B) nas hipóteses previstas 
no Estatuto Social e no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. (ii) Observado o disposto 
em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, as ações preferenciais de emissão da 
Companhia terão direito aos dividendos distribuídos pela Companhia, de acordo com os termos e 
condições estabelecidos abaixo, em cada exercício social, aos seus acionistas, até que o valor total pago 
seja equivalente a (“Dividendos Privilegiados”): (a) 15% (quinze por cento) do lucro líquido apurado pela 
Companhia de acordo com a definição constante do artigo 191 da Lei das Sociedades por Ações, feitas as 
deduções exigidas no artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações e subtraindo-se do valor resultante os 
valores que tenham sido auferidos pelas Subsidiárias no âmbito das ações judiciais de cunho fiscal nas 
quais as Subsidiárias são autoras, tendo como objeto de discussão débitos de PIS/COFINS (“Ações 
Fiscais”) e que efetivamente passem a compor o lucro líquido da Companhia (i.e. líquidos dos tributos 
porventura incidentes sobre os recebimentos referentes às Ações Fiscais e já consideradas quaisquer 
outras deduções aplicáveis) (“Lucro Líquido”) auferido pela Companhia no respectivo exercício, para as 
distribuições relativas aos exercícios sociais de 2019, 2020, 2021 e 2022; (b) 40% (quarenta por cento) do 
Lucro Líquido auferido pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas aos 
exercícios sociais de 2023, 2024 e 2025; e (c) 55% (cinquenta e cinco por cento) do Lucro Líquido auferido 
pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições a partir do exercício social de 2026 em 
diante. (ii.1) Após o recebimento do percentual do Lucro Líquido devido em cada exercício social, conforme 
discriminado nos itens (ii)(a), (ii)(b) e (ii)(c) acima, em nenhuma hipótese os titulares de ações preferenciais 
farão jus ao recebimento de qualquer dividendo remanescente, exceto pela hipótese de distribuição de 
dividendos com base na reserva de lucros prevista no item (ii.5) abaixo. (ii.2) Nos exercícios sociais em que 
o valor dos dividendos declarados for igual ou inferior ao montante dos Dividendos Privilegiados para o 
referido exercício, as ações preferenciais farão jus à integralidade dos dividendos declarados em referido 
exercício. (ii.3) Nos exercícios sociais em que o valor dos dividendos declarados naquele exercício for 
superior ao montante dos Dividendos Privilegiados para aquele exercício, as ações preferenciais receberão 
os Dividendos Privilegiados e as ações ordinárias de emissão da Companhia receberão todo o saldo 
remanescente do valor declarado, observado o quanto previsto em acordo de acionistas arquivado na sede 
social da Companhia e no Estatuto Social. (ii.4) Os acionistas não estão obrigados a aprovar em assembleia 
geral a distribuição da totalidade dos Dividendos Privilegiados, em cada exercício social, nos termos do 
item (ii) acima, ficando apenas obrigados a aprovar em assembleia geral a distribuição de, no mínimo, 25% 
(vinte e cinco por cento) do Lucro Líquido a título de dividendos. Caso a assembleia geral delibere pela não 
distribuição de Lucro Líquido em montante equivalente aos Dividendos Privilegiados (i.e., caso o montante 
distribuído às ações preferenciais seja inferior aos respectivos percentuais do Lucro Líquido elencados 
acima, conforme o exercício), o montante do Lucro Líquido não distribuído deverá ser alocado para a 
reserva de lucros. (ii.5) A distribuição de dividendos com base na reserva de lucros respeitará o percentual 
do Lucro Líquido do ano de sua efetiva distribuição, conforme elencado no item (ii) acima. (ii.6) Não 
obstante a alocação de parte de montante do Lucro Líquido para a reserva de lucros, em qualquer exercício 
social a Companhia deverá distribuir aos acionistas, observado o quanto estabelecido em acordo de 
acionistas arquivado na sede da Companhia, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do Lucro Líquido. 
(ii.7) Observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, as ações 
preferenciais não farão jus a quaisquer dividendos distribuídos, a qualquer tempo pela Companhia, a partir 
de lucros das Subsidiárias existentes nas suas respectivas informações financeiras intermediárias de 31 
de outubro de 2019, em relação ao exercício de 2019 e relativos aos demais exercícios sociais anteriores, 
bem como os montantes contabilizados em suas contas de reserva patrimonial em 31 de outubro de 2019. 
Para fins de esclarecimentos, os montantes a serem distribuídos à conta de reservas patrimoniais pelas 
Subsidiárias deverão ser inicialmente considerados como constituídas até 31 de outubro de 2019. A partir 
do momento que as distribuições à conta de reservas patrimoniais pelas Subsidiárias superarem o 
montante de reservas patrimoniais constituídas até 31 de outubro de 2019, as ações preferenciais passarão 
a fazer jus aos montantes dos dividendos das Subsidiárias distribuídos à conta de reservas patrimoniais. 
Desse modo, caso a Companhia venha a deliberar a distribuição de dividendos com base em lucros das 
Subsidiárias existentes nas suas respectivas informações financeiras intermediárias de 31 de outubro de 
2019, em relação ao exercício de 2019 e relativos aos demais exercícios anteriores, bem como os 
montantes contabilizados em suas contas de reserva patrimonial até 31 de outubro de 2019, as ações 
preferenciais não receberão qualquer montante a título de dividendo. (ii.8) as características, preferências 
e vantagens conferidas às ações preferenciais estabelecidas no Estatuto Social da Companhia deverão ser 
mantidas nos termos do acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia, inclusive na 
hipótese da Companhia e/ou das Subsidiárias serem submetidas a qualquer reorganização societária (tais 
como incorporações, inclusive de ações, fusões, cisões ou outros). (iii) A Companhia terá por política a 
declaração, distribuição e pagamento de dividendos anuais, desde que haja Lucro Líquido apurado e/ou 
reserva de lucros, observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia 
e na Lei das Sociedades por Ações. Excepcionalmente em relação à destinação do resultado da 
Companhia no exercício social de 2019, a Companhia não poderá declarar dividendos antes de 31 maio de 
2020. Os Dividendos Privilegiados, inclusive aqueles declarados e não pagos, os quais, observadas as 
disposições de acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia, terão o direito a receber todo 
e quaisquer dividendos, juros sobre capital próprio e quaisquer outras distribuições, bonificações, 
pagamentos ou proventos a que possam fazer jus as demais ações de emissão da Companhia, antes de 
qualquer outro acionista, até que os percentuais do Lucro Líquido contidos nos itens (ii)(a), (ii)(b) e (ii)(c) 
acima sejam atingidos (“Política de Dividendos”). (iv) Em caso de liquidação da Companhia, as ações 
preferenciais de emissão da Companhia terão prioridade, em relação às ações ordinárias ou outras 
espécies ou classes de ações emitidas pela Companhia, existentes ou que venham a existir no futuro, no 
reembolso de capital na proporção da participação no capital social, acrescido do um prêmio, nos termos 
do inciso II, artigo 17 da Lei das Sociedades por Ações, a ser calculado de acordo com a seguinte fórmula: 
Prêmio = (Fator Prêmio – capital representativo das ações preferenciais/capital total da Companhia) × valor 
total do reembolso do capital deliberado pela Companhia. Fator Prêmio = (i) 15% (quinze por cento) do valor 
distribuído caso a liquidação aconteça durante os exercícios sociais de 2019, 2020, 2021 e 2022, (ii) 40% 
(quarenta por cento) do valor distribuído caso a liquidação aconteça durante os exercícios sociais de 2023, 
2024 e 2025, ou (iii) 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor distribuído caso a liquidação aconteça do 
exercício social de 2026 em diante. Para fins de esclarecimento, o valor a ser recebido pelos acionistas 
detentores de ações preferenciais significa a somatória entre (i) o valor de reembolso devido aos acionistas 
detentores de ações preferenciais em razão do seu percentual de participação do capital social total da 
Companhia; e (ii) o Prêmio. 6.5. Aprovar, por unanimidade, com abstenção da acionista Equatorial, a 
nomeação e contratação da Empresa Avaliadora para elaboração do Laudo de Avaliação do Acervo 
Líquido. 6.5.1. Nos termos da legislação vigente, a Empresa Avaliadora declarou: (a) não ser titular, direta 
ou indiretamente, de qualquer valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da 
Companhia, da Equatorial, da CELPA ou da Equatorial Maranhão; (b) não ter conflito de interesses que lhe 
diminua a independência necessária ao desempenho de suas funções; e (c) que não teve, por parte dos 
controladores e administradores da Companhia, da Equatorial, da CELPA ou da Equatorial Maranhão, 
qualquer tipo de limitação à realização dos trabalhos necessários. 6.6. Aprovar, por unanimidade, com a 
abstenção da acionista Equatorial, o Laudo de Avaliação do Acervo Líquido, elaborado pela Empresa 
Avaliadora, com data-base de 30 de setembro de 2019 (“Data-Base”), relativo ao Acervo Líquido, de 
titularidade da Equatorial, avaliado pelo valor contábil no montante total de R$  4.078.839.919,00 (quatro 
bilhões, setenta e oito milhões, oitocentos e trinta e nove mil, novecentos e dezenove reais), o qual foi 
rubricado por todos os presentes e passa a fazer parte integrante da presente ata na forma do Anexo I. 
6.6.1. Fica consignado que a Companhia absorverá as eventuais variações patrimoniais relativas ao 
Acervo Líquido ocorridas entre a Data-Base e a presente data. 6.7. Consignar a integralização do capital 
social da Companhia já subscrito e pendente de integralização, no valor de R$ 540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) e, ato seguinte, aprovar, por unanimidade, o aumento do capital social da Companhia, no 
valor de R$ 3.636.717.132,45 (três bilhões, seiscentos e trinta e seis milhões, setecentos e dezessete mil, 
cento e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), sendo esse aumento realizado mediante a emissão 
de 3.636.717.132 (três bilhões, seiscentas e trinta e seis milhões, setecentas e dezessete mil, cento e trinta 
e duas) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, pelo preço de emissão de 
R$ 1,00 (um real) por ação (“Novas Ações Ordinárias”), fixado nos termos do artigo 170, § 1º, inciso II, da 
Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
representado por 600 (seiscentas) ações ordinárias, para R$ 3.636.717.732,45 (três bilhões, seiscentos e 
trinta e seis milhões, setecentos e dezessete mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco 
centavos), representado por 3.636.717.732 (três bilhões, seiscentas e trinta e seis milhões, setecentas e 
dezessete mil, setecentas e trinta e duas) ações ordinárias. 6.7.1. Consignar que todas as Novas Ações 
Ordinárias são subscritas e integralizadas à vista pela Equatorial, nos termos do boletim de subscrição que 
consta do Anexo II à presente ata, e que a integralização do capital social anteriormente subscrito e 
pendente de integralização e a integralização das Novas Ações Ordinárias são feitas mediante a absorção 
do Acervo Líquido pela Companhia. 6.7.2. Consignar que a Companhia não fará jus à proporção dos 
dividendos intermediários declarados pelo Conselho de Administração da CELPA, em 04 de novembro de 
2019, no montante de R$ 149.221.712,85 (cento e quarenta e nove milhões, duzentos e vinte e um mil, 
setecentos e doze reais e oitenta e cinco centavos), pelo Conselho de Administração da Equatorial 
Maranhão, em 04 de novembro de 2019, no montante de R$ 292.900.533,70 (duzentos e noventa e dois 
milhões, novecentos mil, quinhentos e trinta e três reais e setenta centavos), os quais a Equatorial se 
reserva no direito de receber. 6.7.3. Consignar que, em decorrência das declarações dos dividendos pelos 
respectivos Conselhos de Administração da CELPA e da Equatorial Maranhão aprovados após a Data 
Base do Laudo de Avaliação do Acervo Líquido, os quais serão devidos à Equatorial e não à Companhia, 
o valor do Acervo Líquido foi reduzido no montante equivalente aos dividendos declarados, passando o 
valor do Acervo Líquido a ser aportado ao capital social da Companhia apurado no Laudo de Avaliação do 
Acervo Líquido de R$ 4.078.839.919,00 para R$ 3.636.717.672,45. 6.7.4. A acionista 55 Soluções, neste 
ato, consigna a sua renúncia ao direito de preferência para a subscrição das Novas Ações Ordinárias 
emitidas pela Companhia ao qual eventualmente teria direito, conforme os termos aprovados na presente 
assembleia. 6.7.5. Consignar que, em decorrência da aprovação da absorção do Acervo Líquido pela 

Companhia, a Companhia passará a ser a titular direta das Ações CELPA e das Ações Equatorial Maranhão 
e assumirá a qualidade de emissora das Debêntures. 6.8. Aprovar, por unanimidade, em razão da 
conversão das ações de emissão da Companhia, da criação das Ações Preferenciais e da integralização e 
aumento do capital, conforme itens 6.3, 6.4 e 6.7 acima, a alteração do artigo 5º do Estatuto da Companhia, 
bem como a criação do Parágrafo Único do Artigo 8° do Estatuto Social da Companhia, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5° – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 3.636.717.732,45 (três bilhões, seiscentos e trinta e seis milhões, setecentos e 
dezessete mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos), dividido em 3.636.717.732 (três 
bilhões, seiscentas e trinta e seis milhões, setecentas e dezessete mil, setecentas e trinta e duas)  ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro – As ações representativas do 
capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o 
direito a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo – É permitida a emissão de ações 
preferenciais, nominativas, escriturais e sem valor nominal pela Companhia, as quais terão as seguintes 
características e vantagens: (i) Não terão direito de voto, exceto, exclusivamente, (A) na hipótese da 
Companhia deixar de pagar os Dividendos Privilegiados, conforme definição abaixo, a que as ações 
preferenciais fizerem jus, nos termos da Política de Dividendos conforme definição abaixo, por 3 (três) 
exercícios sociais consecutivos, observadas as demais hipóteses previstas expressamente na Lei das 
Sociedades por Ações; e (B) nas matérias previstas no Parágrafo Único do Artigo 8° abaixo. (ii) Observado 
o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, as ações preferenciais de emissão 
da Companhia terão direito aos dividendos distribuídos pela Companhia, de acordo com os termos e 
condições estabelecidos abaixo, em cada exercício social, aos seus acionistas, até que o valor total pago 
seja equivalente a (“Dividendos Privilegiados”): (a) 15% (quinze por cento) do lucro líquido apurado pela 
Companhia de acordo com a definição constante do artigo 191 da Lei das Sociedades por Ações, feitas 
as deduções exigidas no artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações e subtraindo-se do valor resultante 
os valores que tenham sido auferidos pela Centrais Elétricas do Pará S.A. – CELPA, sociedade por ações 
de capital aberto com endereço na Rodovia Augusto Montenegro, Km 8,5, s/nº, Coqueiro, CEP 22430-041, 
na Cidade de Belém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.895.728/0001-80 (“CELPA”), e pela 
Equatorial Maranhão, sociedade por ações de capital aberto com endereço na Alameda A, Quadra SQS, 
n° 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 655070-900, na Cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 06.272.793/0001-84 (“Equatorial Maranhão” e, em conjunto com 
CELPA, “Subsidiárias”) no âmbito das ações judiciais de cunho fiscal nas quais as Subsidiárias são 
autoras, tendo como objeto de discussão débitos de PIS/COFINS (“Ações Fiscais”) e que efetivamente 
passem a compor o lucro líquido da Companhia (i.e. líquidos dos tributos porventura incidentes sobre os 
recebimentos referentes às Ações Fiscais e já consideradas quaisquer outras deduções aplicáveis) 
(“Lucro Líquido”) auferido pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas aos 
exercícios sociais de 2019, 2020, 2021 e 2022; (b) 40% (quarenta por cento) do Lucro Líquido auferido 
pela Companhia no respectivo exercício, para as distribuições relativas aos exercícios sociais de 2023, 
2024 e 2025; e (c) 55% (cinquenta e cinco por cento) do Lucro Líquido auferido pela Companhia no 
respectivo exercício, para as distribuições a partir do exercício social de 2026 em diante; (ii.1) Após o 
recebimento do percentual do Lucro Líquido devido em cada exercício social, conforme discriminado nos 
itens (ii)(a), (ii)(b) e (ii)(c) acima, em nenhuma hipótese os titulares de ações preferenciais farão jus ao 
recebimento de qualquer dividendo remanescente, exceto pela hipótese de distribuição de dividendos 
com base na reserva de lucros prevista no item (ii.5) abaixo. (ii.2) Nos exercícios sociais em que o valor 
dos dividendos declarados for igual ou inferior ao montante dos Dividendos Privilegiados para o referido 
exercício, as ações preferenciais farão jus à integralidade dos dividendos declarados em referido 
exercício. (ii.3) Nos exercícios sociais em que o valor dos dividendos declarados naquele exercício for 
superior ao montante dos Dividendos Privilegiados para aquele exercício, as ações preferenciais 
receberão os Dividendos Privilegiados e as ações ordinárias de emissão da Companhia receberão todo 
o saldo remanescente do valor declarado, observado o quanto previsto em acordo de acionistas 
arquivado na sede social da Companhia e no Estatuto Social. (ii.4) Os acionistas não estão obrigados a 
aprovar em assembleia geral a distribuição da totalidade dos Dividendos Privilegiados, em cada exercício 
social, nos termos do item (ii) acima, ficando apenas obrigados a aprovar em assembleia geral a 
distribuição de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do Lucro Líquido a título de dividendos. Caso a 
assembleia geral delibere pela não distribuição de Lucro Líquido em montante equivalente aos 
Dividendos Privilegiados (i.e., caso o montante distribuído às ações preferenciais seja inferior aos 
respectivos percentuais do Lucro Líquido elencados acima, conforme o exercício), o montante do Lucro 
Líquido não distribuído deverá ser alocado para a reserva de lucros. (ii.5) A distribuição de dividendos 
com base na reserva de lucros respeitará o percentual do Lucro Líquido do ano de sua efetiva distribuição, 
conforme elencado item (ii) acima. (ii.6) Não obstante a alocação de parte de montante do Lucro Líquido 
para a reserva de lucros, em qualquer exercício social a Companhia deverá distribuir aos acionistas, 
observado o quanto estabelecido em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, no mínimo, 
25% (vinte e cinco por cento) do Lucro Líquido. (ii.7) Observado o disposto em acordo de acionistas 
arquivado na sede da Companhia, as ações preferenciais não farão jus a quaisquer dividendos 
distribuídos, a qualquer tempo pela Companhia, a partir de lucros das Subsidiárias existentes nas suas 
respectivas informações financeiras intermediárias de 31 de outubro de 2019, em relação ao exercício de 
2019 e relativos aos demais exercícios sociais anteriores, bem como os montantes contabilizados em suas 
contas de reserva patrimonial em 31 de outubro de 2019. Para fins de esclarecimentos, os montantes a 
serem distribuídos à conta de reservas patrimoniais pelas Subsidiárias deverão ser inicialmente 
considerados como constituídas até 31 de outubro de 2019. A partir do momento que as distribuições à 
conta de reservas patrimoniais pelas Subsidiárias superarem o montante de reservas patrimoniais 
constituídas até 31 de outubro de 2019, as ações preferenciais passarão a fazer jus aos montantes dos 
dividendos das Subsidiárias distribuídos à conta de reservas patrimoniais. Desse modo, caso a 
Companhia venha a deliberar a distribuição de dividendos com base em lucros das Subsidiárias 
existentes nas suas respectivas informações financeiras intermediárias de 31 de outubro de 2019, em 
relação ao exercício de 2019 e relativos aos demais exercícios anteriores, bem como os montantes 
contabilizados em suas contas de reserva patrimonial até 31 de outubro de 2019, as ações preferenciais 
não receberão qualquer montante a título de dividend (ii.8) as características, preferências e vantagens 
conferidas às ações preferenciais estabelecidas no Estatuto Social da Companhia deverão ser mantidas 
nos termos do acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia, inclusive na hipótese da 
Companhia e/ou das Subsidiárias serem submetidas a qualquer reorganização societária (tais como 
incorporações, inclusive de ações, fusões, cisões ou outros). (iii) A Companhia terá por política a 
declaração, distribuição e pagamento de dividendos anuais, desde que haja Lucro Líquido apurado e/ou 
reserva de lucros, observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia 
e na Lei das Sociedades por Ações. Excepcionalmente em relação à destinação do resultado da 
Companhia no exercício social de 2019, a Companhia não poderá declarar dividendos antes de 31 de 
maio de 2020. Os Dividendos Privilegiados, inclusive aqueles declarados e não pagos, os quais, 
observadas as disposições do acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia, terão o 
direito a receber todo e quaisquer dividendos, juros sobre capital próprio e quaisquer outras distribuições, 
bonificações, pagamentos ou proventos a que possam fazer jus as demais ações de emissão da 
Companhia, antes de qualquer outro acionista, até que os percentuais do Lucro Líquido contidos nos itens 
(ii)(a), (ii)(b) e (ii)(c) acima sejam atingidos (“Política de Dividendos”). (iv) Em caso de liquidação da 
Companhia, as ações preferenciais de emissão da Companhia terão prioridade, em relação às ações 
ordinárias ou outras espécies ou classes de ações emitidas pela Companhia, existentes ou que venham 
a existir no futuro, no reembolso de capital na proporção da participação no capital social, acrescido do 
um prêmio, nos termos do inciso II, artigo 17 da Lei das Sociedades por Ações, a ser calculado de acordo 
com a seguinte fórmula: Prêmio = (Fator Prêmio – capital representativo das ações preferenciais/capital 
total da Companhia) × valor total do reembolso do capital deliberado pela Companhia. Fator Prêmio = (i) 
15% (quinze por cento) do valor distribuído caso a liquidação aconteça durante os exercícios sociais de 
2019, 2020, 2021 e 2022, (ii) 40% (quarenta por cento) do valor distribuído caso a liquidação aconteça 
durante os exercícios sociais de 2023, 2024 e 2025, ou (iii) 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor 
distribuído caso a liquidação aconteça do exercício social de 2026 em diante. Para fins de esclarecimento, 
o valor a ser recebido pelos acionistas detentores de ações preferenciais significa a somatória entre (i) o 
valor de reembolso devido aos acionistas detentores de ações preferenciais em razão do seu percentual 
de participação do capital social total da Companhia; e (ii) o Prêmio.” “Artigo 8°– As deliberações das 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo 
do disposto neste Estatuto, incluindo, mas não se limitando ao disposto no Parágrafo Único abaixo, serão 
tomadas pelo voto dos acionistas que representem a maioria absoluta do capital social da Companhia. 
Parágrafo Único – A aprovação as matérias indicadas abaixo pela Companhia ou pelas Subsidiárias 
dependerá de prévia aprovação de titulares dos titulares de ações preferenciais, caso emitidas, sendo 
vedada e nula de pleno direito a aprovação, contratação ou prática, direta ou indireta, de quaisquer 
dessas matérias pela Companhia ou pelas Subsidiárias, bem como por qualquer de seus respectivos 
administradores sem a prévia e expressa aprovação acima referida: (a) alteração nas preferências, 
vantagens, características e/ou condições das ações preferenciais (incluindo políticas ou patrimoniais) ou, 
ainda, alteração em qualquer outra classe de ações da Companhia - existentes ou que venham a existir 
no futuro - ou criação de nova classe de ações, que possam acarretar mudanças nas preferências, 
vantagens, características e/ou condições das ações preferenciais; (b) alteração na política de dividendos, 
na política de distribuição de lucros, e/ou na política de resultado da Companhia; (c) qualquer destinação 
de parte do lucro líquido da Companhia para eventual constituição ou incremento de quaisquer reservas 
previstas na Lei das Sociedades por Ações ou neste Estatuto Social, exceto no caso de reserva legal ou 
de reserva de lucros; (d) utilização da reserva de lucros da Companhia para destinação diversa que o 
pagamento de dividendos; (e) celebração de instrumento de dívida pela Companhia ou outros 
instrumentos que originem obrigações pecuniárias para a Companhia em valor superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), individualmente ou de forma agregada, no mesmo exercício social; 
(f) prestação de fianças, avais ou quaisquer outras garantias, em relação a obrigações próprias ou de 
terceiros, pela Companhia, incluindo, sem limitação, a constituição de penhor, hipoteca ou gravame sobre 
quaisquer bens ou direitos de propriedade da Companhia, em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), individualmente ou de forma agregada, no mesmo exercício social, exceto pela 
prestação de fianças, avais ou quaisquer outras garantias, pela Companhia, em relação a obrigações das 
Subsidiárias (conforme definido no Artigo 5° deste Estatuto Social); (g) aquisição de participação 
societária pela Companhia em sociedades nas quais, em 05 de novembro de 2019, não possua qualquer 
participação; (h) alienação de participação societária pela Companhia, incluindo transferência de ações 
de emissão das Subsidiárias; (i) venda, alienação ou qualquer forma de transferência de bens, ativos e/
ou direitos pela Companhia que, em uma única transação ou em uma série de transações, individualmente 
ou de forma agregada, representem, a qualquer tempo, 10% (dez por cento) ou mais (i) do valor contábil 
das Subsidiárias apurado no laudo de avaliação elaborado pela Berkan Assessoria e Consultoria 
Empresarial Ltda. em 31 de outubro de 2019; ou (ii) dos ativos permanentes da Companhia conforme 
refletidos na primeira demonstração financeira da Companhia publicada após a celebração do acordo de 
acionistas da Companhia. Para fins de esclarecimento, a partir da publicação da primeira demonstração 
financeira, o item (i) deixará de ser aplicável, devendo-se ter como referência apenas as demonstrações 
financeiras; (j) aprovação de operações entre (a) a Companhia e as Subsidiárias (conforme definido no 
Artigo 5° deste Estatuto Social), desde que realizadas em bases não comutativas e fora dos padrões de 
mercado, e (b) a Companhia e suas Partes Relacionadas (que não as Subsidiárias) em valor superior a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (k) pedido de autofalência, bem como de liquidação, dissolução, 
recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia e/ou das Subsidiárias (conforme definido no Artigo 5° 
deste Estatuto Social), nos termos da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, conforme alterada; (l) 
resgate, amortização e reembolso das ações de emissão da Companhia; (m) alteração relevante no objeto 
social da Companhia ou das Subsidiárias, de modo a alterar suas atividades preponderantes, exceto se 
expressamente exigida por autoridade governamental e/ou para atendimento da legislação aplicável; (n) 
aumento ou redução do capital social da Companhia; (o) alteração, rescisão, cessão ou renúncia de 
direitos do Contrato de Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica nº 
182/1998-ANEEL, conforme aditado de tempos em tempos e/ou do Contrato de Concessão de Serviço 
Público de Distribuição de Energia Elétrica nº 060/2000-ANEEL, conforme aditado de tempos em tempos, 
exceto se expressamente exigida por autoridade governamental e/ou para atendimento da legislação 
aplicável; e (p) qualquer reestruturação societária envolvendo a Companhia, incluindo, sem limitação, nos 
casos de fusão, cisão, incorporação (incluindo incorporação de ações) e transformação.” 6.9. Aprovar, por 
unanimidade, em decorrência da contribuição do Acervo Líquido, a celebração de instrumento de 
aditamento referente à Emissão e à Oferta Restrita, por meio do qual a Companhia passa a figurar como 
emissora das Debêntures, de acordo com as condições e características detalhadas na minuta do “Primeiro 
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura Particular da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos, da Equatorial Energia S.A.”, cuja cópia fica arquivada na sede da Companhia 
(“Escritura de Emissão”), dentre as quais destacam-se as seguintes características e condições principais: 
(i) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão foi de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na 
Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”); (ii) Valor Nominal Unitário: o valor 
nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, foi de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal 
Unitário”); (iii) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures é 
21 de outubro de 2019 (“Data de Emissão”); (iv) Número da Emissão: a Emissão representa a 1ª (primeira) 
emissão de debêntures da Companhia; (v) Número de Séries: a Emissão foi realizada em série única; (vi) 
Quantidade de Debêntures: foram emitidas 1.000.000 (um milhão) de Debêntures, no âmbito da Oferta 
Restrita; (vii) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo 
Total (conforme definido abaixo) e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures será de 3 
(três) meses, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 21 de janeiro de 2020 (“Data de 
Vencimento”); (viii) Destinação dos Recursos: os recursos captados com a Oferta Restrita serão 
totalmente destinados para a gestão ordinária dos negócios da Equatorial, o reforço de caixa da Equatorial 
e para o pagamento do endividamento de curto prazo tomado pela Equatorial para investimento em ativos 
adquiridos; (ix) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para: 
(a) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativo, administrado e 
operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição 
liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 
– Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (x) Forma e Comprovação da 
Titularidade das Debêntures: a Companhia não emitirá cautelas ou certificados de Debêntures. Para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo 
escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures, o 
extrato expedido pela B3 em nome dos debenturistas para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 
B3; (xi) Conversibilidade: as Debêntures são simples, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia; (xii) Espécie: as Debêntures são da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, 
nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações a ser prestada pela Equatorial; (xiii) 
Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (xiv) 
Amortização Programada: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total e/ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos na 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário será integralmente pago, em uma única parcela, na Data de 
Vencimento; (xv) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não 
será atualizado monetariamente; (xvi) Remuneração das Debêntures: as Debêntures farão jus a juros 
remuneratórios correspondentes a 106% (cento e seis por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada pela B3, no informativo diário 
disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Remuneração”), calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a primeira Data de 
Integralização (conforme definido abaixo) até a data do efetivo pagamento. A Remuneração será calculada 
de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (xvii) Data de Pagamento da Remuneração: 
ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total e/ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, a 
Remuneração será paga integralmente, em uma única parcela, na Data de Vencimento; (xviii) Forma de 
Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: as Debêntures foram subscritas e 
integralizadas de acordo com os procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuição (conforme 
abaixo definido). O preço de subscrição das Debêntures (a) na primeira Data de Integralização foi o seu 
Valor Nominal Unitário; e (b) nas Datas de Integralização posteriores à primeira Data de Integralização foi 
o Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da respectiva Remuneração, calculadas pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização (“Preço de 
Integralização”). A integralização das Debêntures foi à vista e em moeda corrente nacional no ato de 
subscrição. Para os fins da Escritura de Emissão, define-se “Data de Integralização” a data em que ocorreu 
a subscrição e a integralização das Debêntures; (xix) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia 
poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures 
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago aos debenturistas no âmbito do Resgate 
Antecipado Facultativo Total será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo 
pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total (“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total”), bem 
como Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), se houver (“Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures”); (xx) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a seu exclusivo 

critério, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 13 
e 15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir Debêntures por valor igual 
ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração e das 
demonstrações financeiras da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que 
observadas as regras expedidas pela CVM; (xxi) Local de Pagamento: os pagamentos referentes às 
Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura 
de Emissão serão realizados pela Companhia, (a) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, à Remuneração e aos Encargos Moratórios, e com relação às 
Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (b) para as Debêntures 
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do escriturador ou, com relação aos 
pagamentos que não possam ser realizados por meio do escriturador, na sede da Companhia, conforme 
o caso; (xxii) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de 
qualquer valor devido aos debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao 
pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a 
data do efetivo pagamento, incidirão, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento pecuniário até a data do efetivo 
pagamento; e (b) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) (“Encargos 
Moratórios”); (xxiii) (b) Vencimento Antecipado: o agente fiduciário deverá declarar antecipadamente 
vencidas todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão, independentemente de aviso, 
interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial na ocorrência de determinadas hipóteses de 
vencimento antecipado a serem descritas na Escritura de Emissão. Em caso de declaração do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Companhia obriga-se a realizar o pagamento 
da totalidade das Debêntures, com o seu consequente cancelamento, pelo Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, 
quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da 
Escritura de Emissão; a) Vencimento Antecipado Automático: Constituem Eventos de Vencimento 
Antecipado que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão: 
(i) descumprimento, pela Companhia e/ou pela Equatorial, de qualquer obrigação pecuniária relativa à 
Escritura de Emissão na respectiva data de pagamento prevista na Escritura de Emissão, não sanado no 
prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo vencimento; (ii) pedido de falência formulado 
por terceiros em face da Companhia e/ou da Equatorial e de suas controladas relevantes e não 
devidamente elidido, no prazo legal, pela Companhia ou por suas controladas relevantes assim 
consideradas aquelas sociedades controladas que, de forma individual ou agregada, representem 10% 
(dez por cento) da receita bruta da Companhia ou 10% (dez por cento) do ativo da Companhia, conforme 
verificado nas últimas demonstrações e/ou informações financeiras consolidadas relativas ao seu último 
trimestre social ou exercício social, divulgadas pela Companhia antes do referido evento (“Controladas 
Relevantes”); (iii) pedido de auto-falência formulado pela Companhia, pela Equatorial ou por quaisquer 
das suas Controladas Relevantes; (iv) liquidação, dissolução, extinção ou decretação de falência da 
Companhia, da Equatorial ou de quaisquer de suas Controladas Relevantes; (v) se a Companhia, a 
Equatorial e/ou quaisquer de suas Controladas Relevantes, conforme aplicável, propuser plano de 
recuperação judicial ou extrajudicial ou qualquer outra modalidade de concurso de credores prevista em 
lei específica, a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou 
obtida homologação judicial do referido plano; ou se a Companhia, a Equatorial e/ou quaisquer de suas 
Controladas Relevantes ingressar em juízo com requerimento de recuperação judicial, independentemente 
de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente, com 
exceção do processo judicial nº 0005939.47.2012.8.14.0301 (“Recuperação Judicial CELPA”); (vi) 
ocorrência de intervenção pelo poder concedente na Companhia, na Equatorial ou em quaisquer das 
Controladas Relevantes, desde que: (1) a intervenção tenha ao menos como um de seus fundamentos a 
situação econômico financeira da Companhia, da Equatorial ou das suas Controladas Relevantes, 
conforme aplicável, e (2) a intervenção não seja declarada nula nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.767 
de 27 de dezembro de 2012; (vii) rescisão, caducidade, encampação, anulação, advento do termo 
contratual, sem a devida prorrogação, anulação decorrente de vício ou irregularidade constatada no 
procedimento ou no ato de sua outorga, nos termos do(s) contrato(s) de concessão da Companhia, da 
Equatorial, se houver, e/ou de suas Controladas Relevantes, conforme aplicável (“Concessões”) ou 
transferência das Concessões objeto dos contratos de concessão, que, de forma individual ou agregada, 
representem 10% (dez por cento) da receita bruta anual consolidada da Equatorial e/ou das Controladas 
Relevantes e/ou 10% (dez por cento) do ativo da Equatorial e/ou das suas Controladas Relevantes, 
conforme verificado nas últimas demonstrações e/ou informações financeiras consolidadas relativas ao 
seu último trimestre social ou exercício social, divulgadas pela Equatorial antes do referido evento; (viii) 
transformação do tipo societário da Companhia, inclusive transformação da Companhia em sociedade 
limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (ix) transferência ou 
qualquer forma de cessão ou promessa de cessão ou transferência a terceiros, pela Companhia e/ou pela 
Equatorial, no todo ou em parte, das obrigações assumidas na Escritura de Emissão; (x) se for verificada 
a invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade de quaisquer disposições relevantes da Escritura de 
Emissão, bem como de seus aditamentos, por meio de decisão judicial cujos efeitos não tenham sido 
suspensos ou revertidos pela Companhia em até 15 (quinze) Dias Úteis contados de tal decisão; e (xi) 
questionamento judicial iniciado pela Companhia e/ou pela Equatorial sobre a validade e/ou exequibilidade 
da Escritura de Emissão. (a) Vencimento Antecipado Não Automático. Constituem Eventos de Vencimento 
Antecipado não automático que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das 
Debêntures: (i) descumprimento, pela Companhia e/ou pela Equatorial, de qualquer obrigação não 
pecuniária prevista na Escritura de Emissão, não sanada em até 15 (quinze) dias contados da data de 
ciência de tal descumprimento, exceto se outro prazo de cura estiver sido estabelecido nos termos da 
Escritura de Emissão; (ii) inadimplemento, observados os prazos de cura e eventuais obrigações 
adicionais nos respectivos contratos, conforme aplicável, no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias de natureza financeira a que esteja sujeita a Companhia, a Equatorial e/ou suas Controladas 
Relevantes, assim entendidas as dívidas e/ou obrigações contraídas pela Companhia, pela Equatorial e/
ou suas Controladas Relevantes, ainda que na qualidade de Equatorials, por meio de operações no 
mercado financeiro ou de capitais, local ou internacional, em valor individual ou agregado, igual ou 
superior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais); (iii) cisão, fusão ou incorporação (incluindo 
incorporação de ações da Equatorial nos termos do artigo 252 da Lei das Sociedades por Ações) ou 
reestruturações societárias envolvendo a Equatorial e/ou no âmbito do grupo econômico da Equatorial, 
assim entendido as sociedades que sejam direta ou indiretamente controladas pela Equatorial (“Grupo 
Econômico da Equatorial”) exceto em caso de (a) cisão, fusão ou incorporação (incluindo incorporação 
de ações nos termos do disposto no caput artigo 252 da Lei das Sociedades por Ações) realizada entre 
sociedades do Grupo Econômico da Equatorial; ou (b) incorporação de ações envolvendo a Equatorial 
com a finalidade exclusiva de realizar operações de aquisição de sociedades pela Equatorial; ou (c) 
exclusivamente para os casos em que as referidas operações societárias que envolvam a Companhia 
sejam realizadas com o cumprimento comprovado do parágrafo 1º do artigo 231 da Lei das Sociedades 
por Ações, inclusive os requisitos impostos pela Lei nº 12.431, da Resolução CMN 4.476 e de outras 
regulamentações, quando aplicáveis; (iv) se houver alteração do objeto social da Companhia, da 
Equatorial e/ou de qualquer uma de suas Controladas Relevantes, de forma a alterar as suas atividades 
preponderantes; (v) distribuição, pela Companhia e/ou pela Equatorial, de dividendos, incluindo 
dividendos a título de antecipação e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, acima do 
mínimo obrigatório, conforme previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, ou realização de 
resgate ou amortização de ações, caso a Companhia e/ou a Equatorial estejam inadimplentes com 
qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; (vi) 
descumprimento, pela Equatorial, nas datas de suas respectivas apurações trimestrais, relativas aos 12 
meses anteriores, sendo a primeira apuração com base nas informações trimestrais referentes ao 
período encerrado em 30 de junho de 2019, da manutenção do índice obtido da divisão da Dívida Líquida 
pelo EBITDA Ajustado (conforme definido na Escritura de Emissão) que não deverá ser maior ou igual a 
4,5 (quatro inteiros e cinco décimos) em relação ao exercício social de 2019, (vii) protestos de títulos 
contra a Companhia, a Equatorial e/ ou suas respectivas Controladas Relevantes, cujo valor unitário ou 
agregado ultrapasse R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), salvo se for validamente comprovado 
pela Companhia e/ou pela Equatorial, ao Agente Fiduciário, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis da data 
em que for(em) notificada(s) do protesto, (a) que o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiros, ou 
(b) que o protesto foi cancelado, em qualquer hipótese, ou (c) que o protesto teve seus efeitos suspensos 
judicialmente ou (d) que foi apresentada garantia em juízo, aceita pelo poder judiciário; (viii) comprovação 
de falsidade, incompletude, insuficiência, incorreção ou inconsistência de qualquer declaração, em seus 
aspectos relevantes, feita pela Companhia e/ou pela Equatorial na Escritura de Emissão e nos 
documentos da Oferta em seus aspectos relevantes; (ix) não cumprimento de qualquer ordem de 
execução por quantia certa oriunda de decisão judicial transitada em julgado, de natureza condenatória, 
contra a Companhia, a Equatorial e/ou suas respectivas Controladas Relevantes, por valor individual ou 
agregado que ultrapasse R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) no prazo estipulado para 
cumprimento, exceto (a) se a Companhia ou a Equatorial comprovar, em até 15 (quinze) Dias Úteis da 
determinação da respectiva medida, ter obtido qualquer decisão judicial suspendendo a respectiva 
medida; ou (b) se, no prazo legal, tiver sido apresentada garantia em juízo, aceita pelo poder judiciário; (x) 
quaisquer operações societárias envolvendo a Companhia e/ou no âmbito do Grupo Econômico da 
Equatorial, exceto operações societárias realizadas entre sociedades do Grupo Econômico da Equatorial; 
(xi) redução do capital social da Companhia sem observância do disposto no parágrafo 3º do artigo 174 
da Lei das Sociedades por Ações; (xii) (a) alienação de ativos ou de participações societárias, pela 
Equatorial, exceto (i) por substituição de ativos para fins de manutenção e/ou reparação destes; ou (b) 
desapropriação, confisco ou outra medida de qualquer autoridade governamental ou judiciária, que 
implique perda da posse direta ou indireta ou propriedade de bens da Equatorial, que, individual ou 
conjuntamente, em qualquer dos casos (a) e/ou (b), representem, em montante individual ou agregado, 
10% (dez por cento) do ativo total da Equatorial apurado em suas últimas demonstrações financeiras 
divulgadas; (xiii) arresto, sequestro ou penhora de bens da Companhia, da Equatorial e/ou de suas 
Controladas Relevantes, em valor igual ou superior, em montante individual ou agregado, a 
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), exceto se (a) tais arrestos, sequestros ou penhora de bens 
estiverem clara e expressamente identificados nas (i) notas explicativas das demonstrações financeiras 
da Companhia, da Equatorial e/ou de suas Controladas Relevantes referentes ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2018 e do trimestre findo em 31 de março de 2019; e/ou (ii) em informações fornecidas 
ao mercado, nos termos da regulamentação da CVM; ou (b) a Companhia, a Equatorial e/ou quaisquer 
das Controladas Relevantes, conforme aplicável, obtiver medida judicial que suspenda os efeitos de tal 
arresto, sequestro ou penhora dentro do prazo legal; (xiv) existência de sentença condenatória, cuja 
exigibilidade não seja suspensa no prazo legal, relativamente à prática de atos pela Companhia e/ou pela 
Equatorial que importem (a) em infringência à legislação que trata do combate trabalho infantil e ao 
trabalho escravo, ou (b) infração à legislação ou regulamentação relativa ao meio ambiente ou (c) crime 
relacionado ao incentivo à prostituição; (xv) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou 
suspensão das autorizações, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, necessárias para 
o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Companhia, pela Equatorial e/ou por suas 
Controladas Relevantes, exceto (i) se, dentro do prazo de 15 (quinze) Dias Úteis a contar da data de tal 
não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a Companhia, a Equatorial e/ou 
suas Controladas Relevantes, conforme aplicável, comprove a existência de provimento jurisdicional 
autorizando a regular continuidade das atividades da Companhia, da Equatorial e/ou de suas Controladas 
Relevantes até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização e desde que, durante esse 
prazo, não haja a cassação ou a suspensão de referido provimento jurisdicional autorizativo ou (ii) se tal 
não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão não causar um efeito adverso 
relevante na situação (econômica, financeira, ou operacional ou de outra natureza) da Companhia e/ou 
da Equatorial nos seus negócios, bens, ativos, resultados operacionais e/ou perspectivas que afete no 
pontual cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia e/ou pela Equatorial na Escritura de 
Emissão (“Efeito Adverso Relevante”); e (xvi) inclusão, em acordo societário ou estatuto social da 
Companhia e/ou da Equatorial, de dispositivo que importe em restrições expressas à capacidade de 
pagamento das obrigações financeiras decorrentes da Escritura de Emissão. (xxiv) Colocação e 
Procedimento de Distribuição: as Debêntures foram objeto de distribuição pública, com esforços 
restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob regime de garantia firme de colocação 
pelo Coordenador Líder (conforme definido abaixo) para o Valor Total da Emissão, nos termos do 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, em Regime de 
Garantia Firme de Colocação, da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, Para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Equatorial Energia S.A.”, celebrado entre a Equatorial e uma instituição integrante de distribuição de 
valores mobiliários (“Contrato de Distribuição” e “Coordenador Líder”, respectivamente); (xxv) Plano de 
Distribuição: o plano de distribuição foi organizado pelo Coordenador Líder e seguiu os procedimentos 
descritos na Instrução CVM 476 e no Contrato de Distribuição, tendo como público alvo exclusivamente 
“Investidores Profissionais”, referidos no artigo 9º-A da Instrução CVM 539, de 13 de novembro de 2013; 
(xxvi) Garantia Fidejussória: a Equatorial obrigar-se-á, solidariamente com a Companhia, em caráter 
irrevogável e irretratável, perante os debenturistas, como fiadora, principal pagadora e solidariamente 
com a Companhia responsável pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações da 
Companhia nos termos das Debêntures e da Escritura de Emissão, renunciando expressamente aos 
benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 821, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada, e dos artigos 130, inciso I, e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 
alterada, pelo pagamento integral de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, incluindo 
Remuneração, devidos pela Companhia nos termos das Debêntures e da Escritura de Emissão, bem 
como indenizações de qualquer natureza e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo 
agente fiduciário e/ou pelos debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras 
medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes 
das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão, nas datas previstas na Escritura de Emissão, 
independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida; e (xxvii) Demais 
características: as demais características das Debêntures e da Oferta Restrita encontrar-se-ão descritas 
na Escritura de Emissão. 6.10. Aprovar, por unanimidade, a alteração do artigo 13 do Estatuto da 
Companhia para modificar o prazo de validade de procurações outorgadas pela Companhia no âmbito de 
contratos de financiamento, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 13 – As procurações 
outorgadas pela Companhia deverão: (a) ser assinadas por quaisquer 2 (dois) diretores; (b) especificar 
expressamente os poderes por ela conferidos; (c) conter prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) 
ano, com exceção daquelas outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos 
judiciais ou administrativos, que poderão ter prazo superior ou indeterminado, e nos casos previstos no 
Parágrafo único deste Artigo 13; e (d) vedar o substabelecimento sem reserva de iguais poderes, exceto 
nos casos previstos no Parágrafo único deste Artigo 13. Parágrafo único. As procurações outorgadas a 
instituições financeiras no âmbito de contratos de financiamento de longo prazo, bem como no âmbito 
dos respectivos contratos acessórios, poderão ter validade superior a 1 (um) ano, desde que limitada ao 
prazo de eficácia dos referidos contratos do financiamento, permitindo-se, ainda, o substabelecimento, 
sempre com reserva de iguais poderes.” 6.11. Aprovar, por unanimidade, a alteração do artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia, para que passe a constar em sua redação apenas o Município da sede 
social e a competência adicional da Diretoria para deliberar sobre as alterações do endereço da 
Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º – A Companhia tem sua sede 
e foro na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, com endereço definido por deliberação da Diretoria, 
podendo alterar o endereço da sede social, abrir e encerrar filiais, escritórios e representações em 
qualquer parte do território nacional, mediante deliberação da Diretoria.” 6.12. Aprovar, por unanimidade, 
a inclusão do Parágrafo Único ao artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, de forma a prever o direito 
dos acionistas a receber o dividendo mínimo obrigatório no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do 
Lucro Líquido, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Parágrafo Único - Em cada exercício 
social, os acionistas farão jus a um dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do 
Lucro Líquido.” 6.13. Aprovar, por unanimidade, a reforma e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, o qual, já refletindo as deliberações aprovadas na presente assembleia, passará a vigorar 
com a redação constante do Anexo III a esta ata. 6.14. Aprovar, por unanimidade, a autorização dos 
diretores ou procuradores constituídos nos termos do Estatuto da Companhia para praticarem todos os 
atos, tomarem todas as medidas e assinarem todos os documentos convenientes ou necessários para 
dar cumprimento às deliberações ora aprovadas, incluindo, sem limitação, a contração de instituições 
financeiras autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários para os serviços de escrituração de ações 
e de outros valores mobiliários, a celebração da Escritura de Emissão e dos demais documentos 
eventualmente necessários à condução da Emissão e da Oferta Restrita. 7. Encerramento e Aprovação 
da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e, depois de lida e achada conforme, foi 
por todos os presentes assinada. São Luís, 05 de novembro de 2019. Mesa: Presidente: Augusto Miranda 
da Paz Júnior; Secretária: Angela Caroline Pinto Marques Figueiredo. Acionistas Presentes: Equatorial 
Energia S.A., e 55 Soluções S.A. Certificado o registro em 07.11.19 por Lílian Theresa Rodrigues 
Mendonça - SECRETÁRIA-GERAL.
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